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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 02/2023 

SELEÇÃO DE ENTIDADE (S) EXECUTORA (S) ORGANIZAÇ . 
	4 .  

SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, VISANDO A FORMAÇÃO DE 
VÍNCULO DE COOPERAÇÃO ENTRE AS PARTES, PARA O FOMENTO E A 

EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO COM A FINALIDADE DE AUXÍLIO 
FINANCEIRO, CONFORME CRITÉRIOS E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDOS NO PRESENTE EDITAL. 

DATA: 01.02.2023 	 RECEBIMENTO/ABERTURA: 06.03.2023 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIV 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins 

lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 

execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

Justificativa: 

Visando atender no método da Pedagogia de Alternância sendo uma 

metodologia de ensino, com formação no ensino médio em Técnico Profissionalizante 

em alimentos, utilizada para a formação do indivíduo do meio rural, se estrutura na 

ação conjunta entre escola e família. Com  o objetivo de possibilitar aos jovens do 

campo o conhecimento teórico e prático, para que tenham condições de trabalhar em 

sua propriedade rural e, assim, permanecer no campo, com a finalidade de 

permanência do jovem na sua própria região, criando alternativas de trabalho e renda, 

numa perspectiva da Economia Solidária. 

Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no 

Plano de Trabalho em anexo, de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e 

alterações Lei Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, 

de 16 de janeiro de 2023. 

Do valor: 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$123.675,96 (cento e vinte e três mil 

seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), divididos em 12 (doze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 10.306,33 (dez mil trezentos e seis reais e trinta 

e três centavos) cada, com recursos municipais. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 17 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

ANDERSON MANIQL)E BARRETO:9673 11099 BARRETO:96731109991 

91 	 Dados: 2023.01.17 09:37.03 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, 

visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 

do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

2. Do Objetivo: 

2.1. Possibilitar aos jovens estudantes uma formação técnica integral na área de alimentos 

(com base na agricultura, indústria e comércio), aumentando potencialmente seu 

conhecimento e preparando-os para o mercado de trabalho. 

2.2. Intensificar e fortalecer o meio rural, proporcionar aos jovens conhecimento, inovando 

com técnicas de produções mais especificas e rentáveis, além de fortalecer laços familiares. 

2.3. Propiciar alternativas de desenvolvimento que possam contribuir significativamente 

para atender os interesses da sociedade civil (urbano - rural), através de um sistema 

diferenciado de ensino que busque melhorar a sustentabilidade e fortalecer a agricultura 

familiar. 

3. Do Objetivo Específico: 

3.1. Atender o máximo de alunos possíveis através do método da Pedagogia de Alternância 

sendo uma metodologia de ensino, com formação no ensino médio em Técnico 

Profissionalizante em alimentos, utilizada para a formação do indivíduo do meio rural, com 

uma estrutura de ação conjunta entre escola e família 

4. Justificativa: 

4.1. Possibilitar aos jovens do campo o conhecimento teórico e prático, para que tenham 

condições de trabalhar em sua propriedade rural e, assim, permanecer no campo, com a 

finalidade de permanência do jovem na sua própria região, criando alternativas de trabalho 

e renda, numa perspectiva da Economia Solidária. 

4.2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 

Trabalho em anexo, de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações Lei 

Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, de 16 de janeiro de 

2023. 

5. Dos valores previstos: 

5.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, 

até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

5.2. Valor total R$123.675,96 (cento e vinte e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e 

noventa e seis centavos), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 

10.306,33 (dez mil trezentos e seis reais e trinta e três centavos) cada, com recursos 

municipais. 

5.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação 

do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

k. 
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5.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais 

despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

6. Prazo e locais para inscrição: 

6.1. As entidades devidamente habilitadas para participar do presente Chamamento 

Público, deverão protocolar a documentação na Prefeitura de Coronel Vivida, no setor de 

Protocolos, localizada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, no horário das 08h:O0min às 12h00 e 

das 13h00 às 17h00. 

7. Condições para participação: 

7.1. Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos, com sede em Coronel Vivida, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2, 

Inciso 1 da Lei Federal n 2  13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, habilitadas na forma 

deste Termo de Referência, que atendam cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 

e social. 

b) A participação do presente Chamamento implica na integral e incondicional 

aceitação de todos os termos, cláusulas e condições deste Termo de Referência e de 

seus anexos. 

c) Ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 

preencha os requisitos da Lei Federal n 2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. 

d) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

e) Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por 

meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 

base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (permitido a redução deste prazo por 

ato específico do ente na hipótese de nenhuma organização atingi-lo). 

f) Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante. 

g) Ter Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 

das metas estabelecidas. 

h) A OSC deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de seus 

documentos e plano de trabalho, e em hipótese alguma o Município - Concedente, 

será responsável ou estará sujeita a esses custos. 

8. Impedimento da participação: 

8.1. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Chamamento Público a 

Organização da Sociedade Civil que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional. 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 

Assioli Jacs 1 dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
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c) Tenha como dirigente membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual 

será celebrado o Termo Parceria, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau. 

d) Esteja suspensa de participar em licitações no Município de Coronel Vivida e 

impedidas de contratar com a administração pública. 

e) Esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV no art. 87 da Lei n 2  8.666/93. 

8.2. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos, 

exceto se: 

a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados 

b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição. 

c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 

d) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade. 

e) Suspensão de participação em licitação em impedimento de contratar com a 

Administração. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

g) A prevista no inciso II do art. 72 da Lei 13.019 e alterações. 

h) A prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019 e alterações. 

i) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 08 (oito) anos. 

8.3. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos. 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação. 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 12 da Lei n 2  8.429, de 2 de junho de 1992. 

d) Esteja impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria nos termos do Art. 39 

da Lei n. 2  13.019/2014 e alterações. 

9. Dos critérios de julgamento e seleção: 

9.1. A Administração Municipal constituirá Comissão Permanente de Seleção para a 

realização de Chamamento, que analisará os documentos propostos pelas organizações da 

sociedade civil e apreciará todos os Planos de Trabalhos e documentos apresentados, se 

necessário solicitará informações adicionais, realizará visitas técnicas, estabelecendo prazo 

para .que as organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de 

selecionar, monitorar e avaliar as entidades que atenderam os requisitos previstos na Lei 

Federal n 2  13.019/2014. 

o7 
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9.2. O Plano de Trabalho também será analisado por um Gestor, nomeado pelo Poder 

Público Municipal, bem como, pelo Controle Interno, que emitirão parecer quanto à 

execução e viabilidade do objeto. 

9.3. A Administração Municipal terá até 30 (trinta) dias para divulgar as organizações da 

sociedade civil selecionadas para execução dos serviços e atividades. 

9.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão, juntamente com o Gestor e Controle 

Interno. 

9.5. CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 

comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 

internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

10. Critérios de desempate: 

a) Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas; 

b) Maior equipe envolvida com melhor currículo. 

10.1. Critérios de Avaliaç ã o: 

Pontuação Peso 
Plenamente 
Satisfatório  Satisfatório Insatisfatório 

2 1 O 

1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: 

2. Consonância com objetivos propostos: 1 

3. Metodologia e Estratégia de Ação: 2 

4.Viabilidade de Execução: 2 

5. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: 2 

6. Experiência da Entidade no Serviço e no Município: 2 

7. Sustentabil idade da Entidade: 2 

8. Localização e Infraestrutura 2 

9. Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de 
Trabalho 2 

10. Contribuição para o desenvolvimento social do 
público a lvo do obieto  2 

11. Proporciona a garantia de exercício dos direitos 
sociais básicos 2 

12. Oferta de oportunidades de participação das famílias 2 

13. Participação da OSC em Conselhos Municipais 

TOTAL 

, 

Assioli Jacs dos Santos 
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10.2. Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 

a) Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específicos são viáveis e 

exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1. 

b)Consonância com objetivos propostos: Se os objetivos estão de acordo com o 

previsto pela legislação. Peso: 1. 

c) Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma como 

vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e 

estratégias pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2. 

d)Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 

território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2. 

e) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na aplicação 

dos recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2. 

f) Experiência da Entidade no Serviço e no Município: Se a proposta traz 

conhecimento sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra 

experiência com o serviço proposto. Peso: 2. 

g) Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de recurso e/ou 

apoio institucional. Peso: 2. 

h) Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho: Clareza e 

objetividade na apresentação do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual das 

Parcerias Voluntárias no Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. Peso: 2. 

i) Contribuição para o desenvolvimento educacional do público alvo do projeto: 
Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida e alteração 

de sua realidade social. Peso: 2. 

j) Viabiliza a garantia de exercício dos direitos sociais básicos: Prevê ações que 

garantam o acesso a direitos sociais básicos (saúde, educação, habitação, alimentação, 

entre outros). Peso: 2. 

k) Oferta de oportunidades de participação das famílias: Participação das famílias no 

projeto com oferta de atividades que favoreçam a informação, a orientação e o apoio 

às famílias. Peso: 2. 

1) Participação da OSC em Conselhos Municipais: A organização participa e se articula 

com a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1. 

li. Do monitoramento e Avaliação: 
11.1. A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 52  útil de cada mês, contendo 

além da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês anterior, 

contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos 

atendidos. Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações 

realizadas e quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as 

atividades realizadas para o acervo da Secretaria de Desenvolvimento Rural, 

11.2. Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes (crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas e nível de 

satisfação do serviço. 

11.3. A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, além da 

prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e pesquisa 

realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) 

Assioli Ja41 dos Santos 
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sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da Secretaria de 

Desenvolvimento Rural. 

11.4. Em conformidade com o art. 59 da Lei n 2  13.019/2014, o Gestor da parceria emitirá o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 2  16/22, cumprindo o 

disposto na Lei n 2  13.204/2015, que deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela 

organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 

- 	 alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no 

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 

tomaram em decorrência dessas auditorias. 

12. Da Prestação de Contas: 

12.1. A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter elementos que 

permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 2  13.019/2014 e Decreto Municipal 

n 9  6.097/2016. 

12.2. A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do 

Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no 

Portal do TCE - PR. 

12.3. Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório 

sobre a execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como comparativo entre 

as metas propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 

suportes, quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização 

da sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

12.4. Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada pela Comissão 

de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

Assioli Jacl dos Santos 
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b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

12.5. A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e despesas 

realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com documentos fiscais 

relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de Parceria, não 

serão aceitas. 

12.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre que 

possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

12.7. O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 

produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e 

ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo de 15 (quinze) 

dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer final ou 

indicar diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de 

monitoramento e avaliação do decorrer da parceria. 

12.8. Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria 

n 2  16/2022 indicar diligências, a Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da 

intimação, para responder à diligência ou recorrer à Comissão Permanente de 

Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer emitido. 

12.9. Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

1) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

2) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 

3) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que originaram 

o convênio. 

13. Das Obrigações do Concedente: 
13.1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros, nos prazos estabelecidos. 

13.2. Solicitar e examinar os relatórios emitidos pela Entidade, referente ao serviço ofertado 

relacionado aos recursos repassados com seus respectivos indicadores definidos no plano de 

trabalho. 

13.3. Acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e 

a execução do serviço, efetuando vistorias in toco e/ou em reunião periódica, diretamente 

ou através de terceiros expressamente autorizados. 

13.4. Orientar a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado pela OSC. 

13.5. Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a 

execução dos serviços os quais são objeto deste Termo. 

13.6. Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofertado relacionado aos 

recursos repassados. 

Assioli JaeI dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
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13.7. Comunicar prontamente a CSC, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 

13.8. Caso a OSC paralise as atividades ou não cumpra com a sua responsabilidade pela 

execução do objeto, caberá a Administração Pública assumir ou transferir a responsabilidade 

pela sua execução, de modo a evitar a sua descontinu idade. 

14. Das Obrigações da Proponente: 

14.1. A proponente contemplada será responsável pela completa execução do projeto 

selecionado, de acordo com o conteúdo apresentado na inscrição e selecionado pela 

Comissão de Seleção, bem como pelas ações visando a mobilização de público e divulgação. 

Quaisquer alterações de formato e conteúdo deverão ser solicitadas e autorizadas 

antecipadamente pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

14.2. A proponente contemplada deverá comparecer às reuniões presenciais, sempre que 

convocado, promovidas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural, em datas a serem 

definidas posteriormente, para acompanhamento e discussão do projeto contemplado. 

14.3. Na divulgação do projeto contemplado é vedada a utilização de nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

14.4. Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à 

execução do projeto contemplado, conforme plano de aplicação. 

14.5. Responsabilizar—se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal, conforme o caso. 

14.6. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida para manter suas equipes e para participar de 

suas respectivas competições. 

14.7. Responsabilizar—se pelo gerenciamento e aplicação dos recursos pessoalmente, ou 

através de seu representante legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o 

projeto de acordo com o plano de aplicação. 

14.8. Responsabilizar—se pela guarda da documentação relativa às despesas por ele 

efetuadas durante a execução do projeto, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

14.9. Exibir a documentação solicitada pelo Município, respeitando os prazos e critérios 

estipulados, sob pena de recolher o valor novamente aos cofres da Municipalidade. 

14.10. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais 

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de 

Parceria, mantendo as condições de habilitação atualizadas, em especial os documentos 

fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 

Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução e manter os comprovantes arquivados. 

14.11. Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as 

seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão 

Concedente, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de 

contas, bem como atender a Lei Federal n2  12.527/2011. 
14.12. A entidade deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do Tribunal de 

Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no Portal do TCE 

—PR. 

Assioli iaceJ dos Santos 
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14.13. Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, 

para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à Concedente, inclusive indicar o 

valor pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto. 

14.14. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste 

Termo de Parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 

Administração Pública. 

14.15. Os valores não utilizados pelas Entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos 

ao fim do Termo de Parceria. 

14.16. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de 

trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

14.17. Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 

corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

14.18. Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria o 

cumprimento das metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no 

Plano de Trabalho. 

14.19. Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios da legalidade, da 

moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, 

da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca 

permanente de qualidade e durabilidade, sempre precedidas de cotação e pesquisa de 

preços. 

14.20. Manter—se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a 

prestação de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal 

perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

14.21. Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade, assim como 

alterações em seu Estatuto. 

14.22. Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 

legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública 

Municipal, sob pena de suspensão da transferência. 

14.23. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste 

Termo de Referência e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas 

pela Administração Pública. 

14.24. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários 

ao acompanhamento do controle da execução do objeto. 

14.25. Permitir livre acesso do Gestor, do fiscal, do responsável pelo Controle Interno, dos 

membros da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais 

do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 

referentes a este Instrumento, junto às instalações da Entidade. As fiscalizações serão 

efetuadas através de diligências, pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e/ou Membros 

íL; h 
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da Comissão Permanente Monitoramento e Avaliação, sendo facultada a rescisão do Termo 

de Parceria, quando constituir motivo, pelo descumprimento de qualquer das cláusulas 

pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos recursos em 

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer 

documento apresentado. 

14.26. Prestar contas de forma física à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação 

em até 30 (trinta) dias, após o término do Termo de Parceria, a qual deverá ser entregue em 

envelope lacrado e identificado, com documentação comprobatória de gastos e 

gerenciamento do recurso recebido. 

14.27. Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e 

os custos previstos. 

14.28. Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva do 

contemplado, a quem é vedado o uso do nome da Secretaria de Desenvolvimento Rural ou 

de qualquer órgão do Município de Coronel Vivida para contratações de serviços de 

terceiros ou aquisição de bens e serviços. 

14.29. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes 

com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 

15. Do Regime Jurídico do Pessoal: 

15.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

15.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

15.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 

16. Da Restituição dos Recursos: 

16.1. A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b)falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda 

que em caráter de emergência. 

d)Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta do Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao 
período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não 

comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito 

aplicação. 

â
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e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

17. Das Proibições: 

17.1. Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com 

recursos transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior 

ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

ind e n i zató rias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao 

objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais 

não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não 

atendam às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

18. Das despesas vedadas: 

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei 

n 2  13.204, de 2015). 

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias; 

19. Da assinatura do termo de Parceria: / 

19.1. Homologado o presente processo, o Município convocará a Proponente para assinar o 

Termo de Parceria em até 05 (cinco) dias da comunicação, sob pena de decair ao direito a 

celebração da parceria, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nQ 13.019/2014 e 
alterações. 

19.2. A recusa injustificada da Proponente em assinar o Termo de Parceria, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

Assioli JaçeI dos 5antos 
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando—se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

20. Da Alteração ou Modificação do Termo de Parceria: 
20.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo ou do plano de trabalho, 

após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua 

anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

existentes antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por 

certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da 

sociedade civil, para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa 

ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade 

competente. 

21. Da Rescisão e da Denúncia: 

21.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os 

partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

21.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

21.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará 

obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo 

ou má fé. 

22. Da anticorrupção: 

22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 
8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

As 	JaeI dosa 
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por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Parceria, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

23. Da transparência das parcerias voluntárias: 
23.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

23.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

23.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

23.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento 

das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

24. Prazo de vigência e execução do Termo de Colaboração: / 

24.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme 

legislação vigente. 

24.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (60) dias. 

25. Da Subcontratação: / 

25.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Termo 

de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

25.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Proponente na fase de habilitação. 

26. Do Gestor: 
26.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal Ç 

6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

26.2. A Administração indica como gestor da parceria, o Secretário de Desenvolvimento 
Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7.523/2021, dentro dos padrões 

determinados pela legislação, as quais serão responsáveis pelo acompanhamento e 

Assioli J sei dos Santos 
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fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e 

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

26.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

27. Do Fiscal: 

27.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e do Plano de Trabalho aprovado. 

27.2. A Administração indica como fiscal da parceria, Agente Administrativa Veroni Strontzk, 

matrícula n° 1505-9/2021; CPF: 048.351.699-64. 

27.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Termo de Parceria 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 
	

Veroni Strontk 
Secretário de Desenvolvimento Rural 

	
Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, j j de janeiro de 2023. 

Assioli ia 	1 dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
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ANEXO 1 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  xx/2023 

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PLANO DE TRABALHO E DE APLICAÇÃO 

1. DADOS CADASTRAIS 

1.1 - Dados Cadastrais da Instituição Proponente. 

Nome da Instituição Proponente: CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Telefone: 

( 	 ) 

Fax: 

( 	 ) 

E-mail institucional: 

B anco * :  N 2  Agência: N2 Conta Corrente: 

Nome do Responsável Legal da Instituição Proponente: 

Função: RG: CPF: 

Telefone: 

( 	 ) 

Celular: 

( 	 ) 

E-mail: 

Endereço Residencial: CEP: 

Telefone: 

( 	 ) 

Fax: 

( 	 ) 

Nome do Responsável Técnico pela execução do Serviço 

L
As- iii J sel dos Santos 
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Função: RG: 	 CPF: 

Telefone: 

( 	 ) 

Celular: 	 E-Mail Institucional: 

( 	 ) 

Formação: N2 do Registro no 

Conselho Profissional: 

1.2. CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil) 
Como surgiu? Principais objetivos da Organização. Participação em Conselhos Municipais. 

2. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 
Nome do Programa/Serviço 

PÚBLICO ALVO: alunos devidamente matriculados, no método de pedagogia da alternância, 

com vistas a promoção, desenvolvimento, capacitação e formação dos jovens no meio rural 

com ênfase na produção de alimentos no Município de Coronel Vivida com capacitação dos 

jovens agricultores no meio rural através das técnicas da pedagogia de alternância com cursos e 

aulas práticas visando aumentar o conhecimento dos alunos. Com  formação no ensino médio 

em Técnico Profissionalizante em alimentos. 

FORMA DE ACESSO: 

Matrícula nos prazos determinados. 

METAS 
QUALITATIVAS: 
Seguir princípios básicos, quais sejam: 

1) o próprio método da alternância; 

2) a ênfase na formação integral do jovem; 

3) a participação das famílias na condução do projeto educativo e na gestão da escola; 

Assioli JaceI dos 5antos 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4) o desenvolvimento do meio. Preconizando que se deve levar em conta a realidade das 

propriedades rurais e das comunidades dos alunos, com o intuito de identificar possibilidades 

para o desenvolvimento sustentável das propriedades, o que implica, por sua vez, a 

permanência dos jovens no campo. 

QUANTITATIVAS: 

- Atender aproximadamente 50 (cinquenta) alunos 

DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO: 

A organização deverá ter um modo específico de formar e educar pessoas que vivem 

preferencialmente no meio rural. A Pedagogia da Alternância se caracteriza por alternar a 

formação do aluno entre momentos no ambiente escolar e momentos no ambiente familiar! 

comunitário. 

A proposta é desenvolver um processo de ensino-aprendizagem contínuo em que o aluno 

percorre o trajeto propriedade- escola - propriedade. 

O aluno se volta para a observação, pesquisa e descrição da realidade sócio profissional do 

contexto no qual se encontra. Visando transformar a realidade sócio profissional, de modo que 

novos conteúdos surgem, novas questões são colocadas, podendo ser novamente trabalhadas 

no contexto escolar. 

A Pedagogia da Alternância deve trabalhar com a experiência concreta do aluno, com o 

conhecimento empírico e a troca de conhecimento com atores do sistema tradicional de 

educação, e também, com membros da família e da comunidade na qual vive o aluno e que 

podem fornecer-lhe ensinamentos sobre aquela realidade. Dar continuidade a formação do 

aluno em curso técnico em alimentos de forma integrada. 

A EQUIPE MÍNIMA DEVERÁ SER COMPOSTA DE PROFISSIONAIS DESCRITOS ABAIXO: 

Quantidade mínima  Cargo  Carga Horária 
01 Coordenador 40 h/semanais 

01  Cozinheira 40 h/semanais 

01 Monitor noturno 40 h/semanais 

3. CARACTERIZAÇÂO DO PROGRAMA/SERVIÇO 

Descrever como é ou como será a dinâmica de funcionamento do Projeto, quem é a equipe de 

trabalho e sua disponibilidade para execução do Projeto, quais atividades já são desenvolvidas, 

quem são os principais parceiros, interface com a rede de serviços garantindo direitos 

educacionais básicos, parcerias estabelecidas demonstrando experiência da OSC na execução 

do serviço no Município de Coronel Vivida -PR. 

7\i7 
Assioli Jaçsel dos santos 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 
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4. OBJETIVOS 

Quais as ações propostas e de que maneira estas vão influenciar na realidade do público 

atendido e suas famílias. 

S. METAS DE ATENDIMENTO 
Previsão de metas mensais a serem atendidas. 

6. METODOLOGIA DE TRABALHO 

Descrever detalhadamente como as atividades serão desenvolvidas com o público alvo: quais 

profissionais executarão as atividades propostas (composição e carga horária da equipe 

técnica), sua periodicidade, local onde as atividades acontecerão, a articulação com a rede de 

atendimento, bem como descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

planejadas para cada objetivo proposto. 

essiolí Jac  1 d ~San)t~ 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
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7. ATIVIDADES E CRONOG RAMA 

OBJETIVOS 

Especificar 

os objetivos 

em 

consonância 

com as 

atividades a 

serem 

executadas 

durante 	o 

prazo 	de 

Execução. 

Descrever, 

resumidame 

nte, as 

atividades 

necessárias 

para atingir 

cada objetivo 

proposto. 

 Diária Semanal 	Quinzenal Mensal 

1.  

1.2  

1.3  

1.4  

2. 

2.1  

2.2  

2.3 

2.4  

3. 

3.1  

3.2  

3.3  

3.4 

4.  

4.1  

4.2  

4.3  

4.4  

8. FONTES DE RECURSOS: 

a) Fontes de Recursos da OSC 

Valor total anual dos 

Recursos R$ 

b) Governo Federal 

c) Governo Estadual 

d)_  Governo _Municipal  

e)_  Doações 	Contribuições _ou_ 	 _Individuais  

f) Empresas Privadas, Institutos e Fundações 

Empresariais  

g)_  Entidades _Religiosas  

h) Vendas de Produtos e_Serviços  

i) Outros. Quais?  

j) Cobrança de participação do usuário no custeio da  

Assioli JaqeI dos Santos 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Entidade 

TOTAL 

9. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 
(apontar formas de monitoramento de todos os atores envolvidos e avaliaçao do projeto) 

Nome: 

(Técnico responsável pela elaboração do projeto) 

Formação/Registro no 

Conselho: 

Telefone: 

E-mail: 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOSO FINANCEIROS: VALORES: R$ 	XX 

DESCRIÇÃO: 

Recursos Humanos (todos os encargos e impostos, FGTS). xx 

Material de consumo (material de limpeza e higiene). xx 

Material de consumo (energia, água, gás, telefone, 
serviços de 

Internet. xx 

Material de consumo (alimentação =café da manhã, almoço 

e lanche da tarde). 

Kx 

Material pedagógico (jogos, material para atividades 

esportivas, culturais e de lazer). 

(X 

Material de escritório e informática. 

(X 

Serviços de terceiros. (X 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 
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Local/Data e Assinatura 

INDICADORES DE AVALIAÇÃO: 

Metas quantitativas: 

Número de usuários inscritos no serviço: xx 

Taxa de frequência mensal: xx 

Número de usuário preferencialmente do meio 
rural  

xx 

Outros: xx 

Metas qualitativas: 

Estabelecer 	relações 	sociais 	baseadas 	no 	Resultado de avaliação com usuários, 

espírito de cooperação, de solidariedade e 	semestral. 

de participação nos processos do cotidiano 

escolar, familiar e comunitário;  

Retorno e permanência de jovens para escola: Acompanhamento mensal do Serviço 

na escola, Resultado de avaliação. 

Relacionar os conhecimentos do meio rural, Semestral com usuários. 

a 	manutenção 	dos 	hábitos 	culturais 	e 	a 

preservação ambiental 

Buscar 	soluções 	para 	os 	problemas Preenchimento 	das 	vagas 

enfrentados pelos jovens que residem nas comprovadas e acompanhamento da 

propriedades 	agrícolas 	e 	querem situação. 

permanecer estudando 

Reconhecer 	como 	parte 	integrante 	da Resultado 	de 	avaliação 	semestral 

família, 	assumindo 	suas 	características com usuários. 

sociais, _econômicas e_culturais;  

PLANO DE APLICAÇÃO APROVADO 

Protocolo n°............................................. 

Nome: 

Assinatura 

ON\A 
Assioli Jflcsel dos Santos 

Secretaria de esenvoIvimento Rural 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

Nome: 

Assinatura 

Nome: 

Assinatura 

Nome: 

Assinatura 

Nome: 

Assinatura 

Uso exclusivo da Comissão de Monitoramento 

Atenção: 

1. O Plano de Aplicação deve ser apresentado conforme modelo acima, em folha distinta, 

ou seja, separado do projeto social, em papel timbrado da instituição proponente, 

devidamente assinado pelo representante legal (entidade). 

Assioli Jácsei dos Santos ' 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Página 22 de 22 



cíp 

o 	
v1140 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	(3 
ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  10/2023 

Coronel Vivida, 06 de janeiro de 2023 

Emissor: Secretaria de Agricultura 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV 
- 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 

TOTAL 

R$ 

Seleção 	de 	entidade 	(s) 	executora 	(s) 
organização da 	sociedade civil, sem fins 
lucrativos, visando a formação de vínculo 

1 1 12,00 MÊS 23116 de cooperação entre 	as 	partes, para o 10.306,33 123.675,96 
fomento 	e 	a 	execução 	do 	Plano 	de 
Trabalho 	com 	a 	finalidade 	de 	auxílio 
financeiro. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 123.675,96 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem 

fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução do Plano 

de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

Dotação orçamentária: 

UG O/U 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC DESD. 	NATUREZA 

- 00 0701 	O 48 TERMO DE 414 2275 	335043350000 

PARCERIA - OSCIP 1 

PARA 

PROMOÇÃO  
Usuário emissor: MAIRA SOARES 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: agricultura@coronelvivida.pr.gov.br  



fr ti ' MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

ç %  

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins 
lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 
execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.35 - Termo de Parceria OSCIP - Para Promoção Gratuita da Educação 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 1 NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 414 2275 3.3.50.43.35 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

Coronel Vivida, 06 de janeiro de 2023 

~MI R ~AN T  ~ON 1 	~OO 
CRC 025365-0/PR 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 321412023 

LEI N° 3214, de 16 de janeiro de 2023. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal firmar 
parcerias voluntárias com as Organizações da 
Sociedade Civil e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
parcerias voluntárias com as Organizações da Sociedade Civil para o 
ano de 2023, visando atender as finalidades de interesse público nas 
áreas da Assistência Social, Saúde e Educação. (NR) 
Parágrafo único. As entidades deverão ser selecionadas através de 
chamamento público de acordo com o interesse público demonstrado 
para executar as ações propostas em edital. 
Art. 2°. As parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferência de 
recurso financeiro em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público, entre o Município de Coronel 
Vivida e as Organizações da Sociedade Civil, firmadas a partir de 
01/01/2023, serão realizadas em conformidade com os procedimentos 
previstos na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas posteriores alterações. 
Art. Y. Os recursos a serem utilizados para fazer face as despesas 
correrão por conta da dotação constante no orçamento em vigor, 
suplementadas, se necessário. 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e três. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Ø 	
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:D998B6C4 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 17/01/2023. Edição 2690 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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Edição n°8309 

MUNICIPIO DE MAR1ÕPOLJS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 3012023. PREGÃO ELETRÔNICO ri- 
59/2022.  EMPRESA Sprolnrrp - Svo.oaro Produtivo de Limpeza LIda, inscrita no CNPJ 
sob o na 05.340.6000001.09 e Inscniçao Estadual sob o n 9026621980, doravante 

designado DETENTORA DA ATA. DO 	a implantação de REGISTRO DE PREÇO 
Para futura eventual agursçUo de morenas de higiene o limpeza, copa e cozida, que 

r- a 

VALUPO IVIAL. LIA CIA 3  143 38.504,50 (Trota e 040 mi seiscentos e quatro reais e 
cinquenta centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS. A presente Ata terá 
validade por dá 12 (doze) meses, a panlir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO Os produtos objeto da presente licitação. 
do.sráo ser entregues, pancefadamenta. Os produtos deverão ser entregues, no prazo 

rn2sormo de 20 (vinte) dias. DO PAGAMENTO: Os paçamentos serão efetuados emale 30 

(bruta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa. 802.885.913.921.951. 1064.1089. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: J05i Cados Slanqueviski. Matiópnfs, 13 
de Janeiro de 2023. PAunclpio de Maniáprofus. Mano Eduardo Lopes Paulek . Prefeito 
Municipal.  

MUNICÍPIO DE MARIÔPOUS 
EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 2912023, PREGÃO ELETRÔNICO n' 
5912022. EMPRESA: Santana Wemeclr Comercial Errai, inscrita no CNPJ sal, o r' 
11.1S 15,469i0031.53 e Inscniçdo Estadual sob os' 0014299080066, doravante designada 
DETENTORA DA ATA DO OBJETO a irtp4aolaçán de REGISTRO DE PREÇO para 
futuro eventual aquisção de mOrurins de higiene e limpeza, copa e coziotra, que se* 

VALOR TOTAL DA ATA' R$ 6.870,50 (Seis mi stocentos e setenta reais e cnquenla 
centarus). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por 
crê 12 (doze) meses, a perto de sua assinatura, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos Objelo da presente licitação, dpner3o ser 
entregues, parçaiadeonenre. Os  produtos deverão ser ertregues, no prazo rrráarrro de 20 
(vinte) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetua" em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Despesa' 802. 585. 913. 921.951. 1064. 1009. GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Caros Stanquevisk. ManApoí, 13 de 
Janeiro de 2023. Mnnçitro de MarodvIs.  Marro Eduardo Lotes  Penlek Prefeito 
Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIÔPOUS 
EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e. 2112023. PREGÃO ELETRÔNICO e' 
5912022. EMPRESA. Ofis Distribuição LIda, inscrita no CNPJ sob o o041,641,174di001.05 
r Inscrição Estadual sob o ri* 9096141391, dnrante designada DETENTORA DA ATA 
DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO  para tutora eventual aquéiçae de 
materiais de higiene e rê'paza, copa e cozinha, que serão szados paios diversos 
departamentos muoititpae. 

_i.o:a 	rau 	x:o.'u0 em 1 ur 	 van. 	r3',o 

+ -½-- ---- 
cem;' 
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ren "0t 	0' -rr- -•s-- ---- 

a 
VALOR TOTAL DA ATA • RO 7.596,78 (Sele ré seiscentos e noventa e seis reais e 
setenta e oito centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Azo terá 
nadada por até 12 (doce) meses.a partA d, sue assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produto, oteto da presente hcitaçár, 
deverão sn entregues, parcetadamenle. Os Produtos denenUo ser entregues. no prazo 
má , imo de 20 (vinte) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 
(bola) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -  Despesa: 802. US. 913. 921.851. 1064. tO8G. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS'  José Carlos StaoqueviimL MarAprés, 13 
de Jane-to de 2023. MrritcIpo de ManidpoAs. Mano Eduardo Lotes Pautek' Prefelie 
Murospal. 

MUNIC(PIO DE MARIÕPOLJS 
EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0 20023, PREGÃO ELETRÔNICO e' 
59i2022, EMPRESA: Noro Horizonte Comércio de Produtos e Acosutiros de Limpeza 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o ri' 34,034,22U/0001.14 e Inscrição Estadual sob o r' isento, 

doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO 
DE PREÇO  para futuro euentsat aquisição de sarnas de higiene e limpeza, copa e 
'rnnmhu mc ,umhu, fllinr.fnc r,.lc, ri c.'c,',c ri..,,t,,..r',c cc ,,., 

VPLVR IVIAL LIA CIA c  ff5 D,550.tO tses me quenenros e noventa e oro reais e oco 
centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ara terá ureRfade por 
afli 12 (doze) meses. a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAl. DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos obto da presente licitação, deserdo ser 
enlregaes. parcaiadantenle. Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 20 

(vime) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 ((cita) dias. 

DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA, Despesan 802. 885. 913. 821.951. 1064. 1089. GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  José Garfos Starrquenelu. Marmiçs, 13 de 

Janeiro de 2023. Municpso de Marióprolls. Mano Eduardo Lopes Paofek Prefeito 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 
V TERMO ADITIVO AO CuN7RuT0 OC COMPRA E VENDA 'v'mn691022. c eLc:nou no 
ENTRE O MfJrrICtPIO DE ITA?EJARÀ DOESTE o A ftrcrgLS LDICAR LOPES cuataitRo 
- ME, OuPJC4F emA o ' 1U13.444840111 - ai. djmmo • ,.'mmccrç10 ao apcc ,vprvcimntu cc 
ho'..cçSu c murmrlçia de no.rn.mcc em 145 cnliç,dn • core e autuo mmc onemc.icçao ccr,,co do 
M..n, 0.v ar Iu;c(cm DOera . PP, uccrvmnmc erpruirv14huc inm.,vco luerire no £rieut da PcopIc 
s:accne.mcc ri' meu$ia. ri, occ4c  erro e rosne lar 'v 'o cniniicrJm di,,v du'ittio o ,rrrn,Ou mmc prive 
4- - r-'-' , o um1'umcvc •jv,c.rm..do poal umsuurc. 00 ,roudo u vaiem ,«mmccl. 
pcaccndud,R5 	 ;I.  

v-.cva cci.). 	 cc oneMucrude 2,uri15.11,e u' nO murorno.,,, qcmcca rvccI, e5cmntrco • 16 no 
*.,ídczrs,cú i-hpla e.onuç~ por curral cAra c remar do ucm.ucla. naP, ua'rmnu,c c de 
ccncvipvl e ccc , ruri.* com e pucalre mcc 1.01 5' 3W433. 5m4cjcu D'Ocas. 1 9 Idecremut dc 
dcp'o'cnde 5022. 
l TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRROTAÇAO DE SERVIÇOS  DE OBRAS DE 
£NGCNe,&RIA CIVIL ri' aosossz, cts.Eaeuoo EN'TRR O MIltelCírlO DE ITAPEJARA 
D'OESTE R A r.mepmlcvsu De LARA e DC LARA CocrsTeçmçÂo e puvIMEmrrACitO croa - 
MRCSPI mb ut 32.913.503Am001 - eS. pApo c.rmmurrv5c. cnpmciadc jtulrrJ, do cvmvmnva upeolciccia 
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Municiplo de Itapejara D'Oesoc 
A integra se encontra no site: 	 "]!:i:; li 
DECRETO N' 0104023 
DATA: 13.012023 
SÚMULA: Abro Crédito ,  Adicional Seplemeesrar o dá 00055 providências. 

MUNICÍPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6' 25(2023. PREGÃO ELETRÔNICO e' 
59(2021 EMPRESA,  Muitisul Comércio e Distribuição LIda, inscrita no CNPJ sob o n' 
12.811.4870)001.71 e Inscrição Estadual sob o o' 0390154482, doravante designada 
DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: e implantação de REGISTRO DE PREÇO  para 
futuro eventual aqvrbçdo de nnalemiarã de higiene e hnrpeza, copa e cozinha, que serão 
iniciados pelos diversos departamentos municipais. 
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VALOR TOTAL DA ATA e 06 4.493,53 (Quatro mi qsatloceoloa e noventa e 085 reais e 
cInquenta e trêa centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ala 
lerá validade por até 12 (doze) meses, a parti de soa assiraflura. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente lotação, 
devendo ser entregues. parceliadaprente. Os produtos deverão sem' entregues, no prazo 
trlárino de 20(vinte) das. DO PAGAMENTO: Ou pagamentos serão efetuados em até 30 
(tonta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa: 802. 885. 813. 921.951. 1064. 1089. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  José Carlos Starrqueidsld. MeiÓpalé, 13 
de Janeiro de 2023. Municipir de MarIópnIis. Maria Eduardo Laços Paolek . PrSISIPO 
Municipal. 

EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6' 24(2023. PREGÃO ELETRÔNICO o 
58(2022. EMPRESA ML. Comércio o Representações Lida, inscrita no CI4PJ sob o r 
44,B5t.14&0001.61 e toscerçao Estadual sob o cm' 0330022989, doravante designada 
DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
hirta eventual aquisição de maternos de higiene e limpeza, copa e cozinha, que serão 
utilizados pelos diversos denartamenros mvoisisraj 

1 
VALOR TOTAL DA ATA e R9 1 1,316,75 (Onze mi trezentos e dezesseis reais e setenta e 
cinco centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 
validade por até 12 (doze) meses, a parte de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente licitação, 
deverão ser entregues, paroehudarrrerte. Os produtos deverão ser entregues, no prazo 
rnácrmno de 25(vinte) das. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em crê 30 
(trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Despesa: 502. 585. 913, 921.951. 1064. 1085. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Gados Stanquouiski. Manopolia, 13 
de Janeiro 00 2023. Município de MaIIidPCtIs.  Mania Eduardo Lopres Poulck ' Prefeito 
MuTrc.pal. 

MUNICIPIO DE MARPÓPOLIS 
EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 912023. PREGÃO 
ELETRÔNICO a' 6012922. EMPRESA. Salomão Lopes de Meneses 

07505410830, irsactila no CNPJ sob o o° 26.792.53110001-83 e lnocriçao Estadual 

sob o o' 118.599.304-117, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO 

OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para tutora eventual 
aquisição de materiais de siinat)zâçdo viárladoánsito e lixeiras diversas, 
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VALOR TOTAL DA ATA ut R$ 6.483,00 (Será mi Ooetrocertos e oitenta e Irás 

reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata lerá validade 
por até 12 (doze) meses, a partir de soa assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE 

ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser 
entregues, no prazo mdoirrro de 20 (vinte) dias. DO PAGAMENTO: Os 

pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRLAi Despesa: 1001. 1186. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: Atine RuU'fes, Mafldipolis, 12 de Janeiro de 2023. Município de 

Mariôpds. Maria Eduardo Lopes Patiek Prefeito Municipal. 

MUNIC)PIO DE MARJÓPOLIS 
EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6' 2512023. PREGÃO ELETRÔNICO o' 
sat202 EMPRESA.,  Rneurmtn de Comrlo u Cia Lido, nuomir. mv, CNPJ sob o 
18.449.92783001.79 e Inscrição Estadual sim O is' isento. doravante designada 
DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
fortuna eventual aquisição de matarias de higiene e limpeza, copa e codenlna, que serão 
uCizados pelos diversos deparlaonertou muocipais. 
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VALOR TOTAL. DA ATA ' 06 2.993,00 (Dois tal nuvdm,enlus e ruventa e bUs reais). DA 

VALIDADE DO REGISTRO OS PREÇOS: A presente Ara lerá validade por até 12 )Uozo) 

meses, a parto de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente IiCiIaÇãO. deverão ser entregues, 
parceladamente. Os produtos deverão ser entregues, 50 prnizo máximo de 20 (note) das. 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. Despesa: 802. 885. 913. 921.951. 1064. 1069. GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: José Gados Stangueviski. MariUpOlia, 13 de Janeiro de 2023. 

Pduricipio de MarIÔPO1cS. Moiro Eduardo Lopes PauIek . Prefeito Murunpal. 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
17 de janeiro de 2023 

MUMCIPIO DE MAR~ 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fis` MM PREGAO E~O fite 

47,6159.925M01-93 e Inscrição Estadual sob o ri' 90%1731611, doramie de~ 
DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a inow~ de REGISTRO DE PREÇO para 
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Referência (Anexo 1), que integra o Edital do Chamamento Público 
006/2022. Prazo: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses 
contado a partir da assinatura do presente Termo de Compromisso. 
Local e data da assinatura: Colombo, 18 de novembro de 2022. 
Assinatura: José Vicente de Lima. 

Publicado por: 
Rosiliane de Lima D'agostin 

Código Identificador:CAB3E735 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 008/2022 - 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 00612022 (INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 047/2022) PROCESSOS: 25988/2022 E 

3460512022. 

Credenciante: MUNICÍPIO DE COLOMBO/PR - Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente. 
Fiscalização: A fiscalização do presente Termo de Compromisso será 
de responsabilidade da Sra. Annelize Mercúrio, portadora da Carteira 
de Identidade/RG sob n°: 8.469.041-4 e CPF: 057.010.269-30. 
Credenciada: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NA 
SEPARAÇÃO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS DE COLOMBO, 
inscrita no CNPJ sob n°07.074.568/0001-04. 
Objeto: Credenciamento de Cooperativas e/ou Associações de 
Catadores de Materiais Recicláveis com sede e atuação no município 

A de Colombo, sem caráter de exclusividade, para recebimento, triagem 
e comercialização dos resíduos provenientes da Coleta Seletiva, 
Coleta Verde e de projetos afins, coletados pelo serviço público 
municipal, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo 1), que integra o Edital do Chamamento Público 
006/2022. Prazo: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses 
contado a partir da assinatura do presente Termo de Compromisso. 
Local e data da assinatura: Colombo, 18 de novembro de 2022. 
Assinatura: José Vicente de Lima. 

Publicado por: 
Rosiliane de Lima D'agostin 

Código Identificador:6AD2ADFE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 02412023 - INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 00112023 - CHAMAMENTO PÚBLICO 
01312021 PROCESSOS: 33718/2022. 

Contratante: Município de Colombo/PR - Secretaria Municipal da 
Administração. 
Fiscalização: A fiscalização do presente contrato será de 
responsabilidade da Sra. Lenita Alves Seixas de Andrade. 
Contratada: SERVE BEM LANCHONETE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 00.943.596/0001-63. 
Objeto: 	Credenciamento 	de 	restaurantes 	situados 	nesta 
municipalidade para o fornecimento de alimentação aos servidores 
com subsídio da Prefeitura de Colombo, de acordo com o disposto na 
Lei Municipal n° 1348/2014 artigo 165 e Lei Municipal n° 1437/2017 
artigo 32, o qual fica fazendo parte integrante do presente termo de 
parceria, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor: O valor máximo será de até R$ 981.000,00 (Novecentos e 
oitenta e um mil reais). 
Prazo: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (Doze) 
meses contados a partir da sua assinatura. 
Local e data da assinatura: Colombo, 16 de janeiro de 2023. 
Assinatura: Ademir Alberti Chaves Garcia 

Publicado por: 
Rosiliane de Lima D'agostin 

Código Identificado r:8BB13BI 1 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA - EXTRATO CONTRATO 

ERRATA - EXTRATO DO CONTRATO N° 1 56/2022-PMCV 

Na Edição n° 2677, pg. 54 de 29 de dezembro de 2022, na publicação 
do extrato do Contrato n° 156/2022, onde se lê "PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 21 1  
(vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma fisico-
financeiro.", leia-se "PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) 
dias contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de 
acordo com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro." 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:662C89 18 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 0612023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO. início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 18 de janeiro de 2023 até às 08h00min do dia 30 de 
janeiro de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 30 
de janeiro de 2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 30 
de janeiro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
577.872,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
e.com.br. O edital está disponível nos- sites 
www.coroneivivida.pr.gov.br 	ou 	www. licitacoes-ecom.hr . 
Informações: (46) 3232-8300. 

9_qCoronel Vivida, 16 de janeiro de 2023. 	
-- 

A 
JUL IA NO RIBEIRO,  
Presidente da CPL. 	 .. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:7BE8CFA0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 03- Contrato n° 156/2019 - Dispensa de Licitação n° 
14/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida/PR - Contratada: 
A.M.GNOATTO - ME, CNPJ n° 21.309.818/0001-60. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 11. 12.2022 a 10 de 
dezembro de 2023. Os valores permanecem inalterados. O valor total 
deste termo aditivo é de R$ 11.764,00. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do contrato. 

Coronel Vivida, 10 de dezembro de 2022. 

AiVDERSON MANJQUE BARRETO, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 37Dl 8F41 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 3214/2023 

LEI N° 3214, de 16 de janeiro de 2023. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal firmar 
parcerias voluntárias com as Organizações da 
Sociedade Civil e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 63 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
parcerias voluntárias com as Organizações da Sociedade Civil para o 
ano de 2023, visando atender as finalidades de interesse público nas 
áreas da Assistência Social, Saúde e Educação. (NR) 
Parágrafo único. As entidades deverão ser selecionadas através de 
chamamento público de acordo com o interesse público demonstrado 
para executar as ações propostas em edital. 
Art. 2°. As parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferência de 
recurso financeiro em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público, entre o Município de Coronel 
Vivida e as Organizações da Sociedade Civil, firmadas a partir de 
01/01/2023, serão realizadas em conformidade com os procedimentos 
previstos na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas posteriores alterações. 
Art. 3°. Os recursos a serem utilizados para fazer face as despesas 
correrão por conta da dotação constante no orçamento em vigor, 
suplementadas, se necessário. 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e três. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:D998B6C4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 005/2023 

PORTARIA N°005/2023, de 16 de janeiro de 2023. 

Designa Servidor Público Municipal para exercer a 
Função de Gestor de convênio. 

ON O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

EXTRATO CONTRATUAL DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D'OESTE, e a empresa "JOACABA PNEUS LTDA". PROCESSO 
LICITATÓRIO SOB N° 05/2023; MODALIDADE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO SOB N° 02/2023. OBJETO: A aquisição de 06 (seis) 
pneus novos para a manutenção de veículos da frota do Município; 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Rodoviário de Diamante 
D'Oeste/PR. CONTRATO N° 03/2023, Datado DE 16-01-2023 
vigência de 06 (seis) meses. 

CONTRATADO 	 1 Valor Glob a l ES 

"JOACABA PNEUS LTDA", Inrito no CNPJ n"84.587.245/0005-80. 	15.954,00 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:385B21 6E 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
PORTARIA N° 00412023 

MÁRCIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, conforme o 
art. 35, inciso XXIX e art. 41, inciso II, alínea "a", do Regimento 
Interno e art. 24, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, Lei 
2018/2015 e Lei 1680/2012. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear o Senhor Geancarlo Pijack, portador do RG n° 
5.740.104-4 - SESP PR e CPF n° 793.940.439-34 no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar CC-4, da Câmara 
de Vereadores de Dois Vizinhos - Estado do Paraná. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17 de janeiro de 2023. 

Sala da Presidência, aos treze dias do mês de JaneJèoÃo,"ao de dois 
mil e vinte e três. 

Sc 	TI MÁRCIO DA SILVA 
Presidente f 
Registre-se. 
Publique-se. 

Publicado por: 
Claudia Britto Lorenzo 

Código Identificado r: FF 8AE9 8B 

Art. 1° - Designar o Servidor Jose Maria Dias, brasileiro, inscrita no 
CPF n° CPF: 769.083.489-20, Técnico Agrícola, como Gestor do 
Convênio firmado entre o Município de Diamante D'Oeste e a 
Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento com objeto a 
Cessão de uma retroescavadeira. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de janeiro de 2023. 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
PORTARIA N° 00512023 

MÁRCIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, conforme o 
art. 35, inciso XXLX e art. 41, inciso II, alínea "a", do Regimento 
Interno e art. 24, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, Lei 
2018/2015 e Lei 1680/2012. 

RESOLVE 

GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sergio Severino do Nascimento 

Código Ldentificador:645696AF 

Art. 1° Nomear a Senhora Angélica Karina de Lima Santos, 
portadora do RG n° 9.905.672-0 - SESP PR e CPF n° 055.952.739-09 
no cargo de provimento em comissão de Assessor de Comunicação 
Social, símbolo CC-3, da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos - 
Estado do Paraná. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS 

ESTRATO CONTRATUAL 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17 de janeiro de 2023. 

Sala da Presidência, aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e três. 
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MINUTA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO 1\1. 2  XX/2023 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 9  76.995.455/0001-56, representado 

pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2 . 

5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Federal n 2  

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal n 9  13.019 de 31 de julho de 2014 

e suas alterações, Lei Federal n 9  13.204, de 14 de dezembro de 2015, Lei Municipal n 2  3.214 

de 16 de janeiro de 2023, Decreto Municipal nQ 6.093 de 07 de novembro de 2016, Decreto 

Municipal n 2  6.097 de 11 de novembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, torna público 

para conhecimento dos interessados, a Seleção de entidade (s) executora (s) organização da 

sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 

partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio 

financeiro, nos termos e condições estabelecidas neste edital de CHAMAMENTO PÚBLICO n 

xx/2023 e seus anexos. 

1.2. O recebimento dos Envelopes n 2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes 

n 2  02 (dois), contendo os documentos de Habilitação, dos interessados dar—se--á ATÉ AS 

XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXX DE 2023, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro. 

1.3. A abertura dos Envelopes n 2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho, dar-se-á na Sala de 

Abertura de Licitações, no mesmo endereço acima citado, às XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXX 
DE 2023. 

1.4. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, gratuitamente 

através do site: www.coronelvivida.pr.gov.br  ou ainda, poderá ser retirado de 2. 2  a 6. feira, 

das 08h às 12h e das 13h00 às 17h00, junto a Divisão de Licitações, na Praça Angelo Mezzomo, 

s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. Demais informações poderão ser 

obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. O presente chamamento público tem por objeto a Seleção de entidade (s) executora (s) 

organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de 

cooperação entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a 
finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios e especificações estabelecidos no presente 

edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3. DOS OBJETIVOS DA PARCERIA E DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Dos objetivos: 
3.1.1. Possibilitar aos jovens estudantes uma formação técnica integral na área de 

alimentos (com base na agricultura, indústria e comércio), aumentando potencialmente 

seu conhecimento e preparando-os para o mercado de trabalho. 

3.1.2. Intensificar e fortalecer o meio rural, proporcionar aos jovens conhecimento, 

inovando com técnicas de produções mais especificas e rentáveis, além de fortalecer laços 

familiares. 

3.1.3. Propiciar alternativas de desenvolvimento que possam contribuir significativamente 

para atender os interesses da sociedade civil (urbano - rural), através de um sistema 

diferenciado de ensino que busque melhorar a sustentabilidade e fortalecer a agricultura 

familiar. 

3.2. Do Objetivo Específico: 

3.2.1. Atender o máximo de alunos possíveis através do método da Pedagogia de 

Alternância sendo uma metodologia de ensino, com formação no ensino médio em Técnico 

Profissionalizante em alimentos, utilizada para a formação do indivíduo do meio rural, com 

uma estrutura de ação conjunta entre escola e família. 

3.3. Da Justificativa: 

3.3.1. Possibilitar aos jovens do campo o conhecimento teórico e prático, para que tenham 

condições de trabalhar em sua propriedade rural e, assim, permanecer no campo, com a 

finalidade de permanência do jovem na sua própria região, criando alternativas de trabalho 

e renda, numa perspectiva da Economia Solidária. 

3.3.2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano 

de Trabalho em anexo, de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações 

Lei Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, de 16 de janeiro 

de 2023. 

4. DOS VALORES PREVISTOS E REPASSES FINANCEIROS 

4.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, 

até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

4.2. O valor total ajustado para a execução do objeto é de R$ 123.675,96 (cento e vinte e 

três mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), divididos em 12 (doze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 10.306,33 (dez mil trezentos e seis reais e trinta 
e três centavos) cada, com recursos municipais. 

4.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do 

beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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4.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, 

se realizadas fora dos prazos fixados. 

S. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos, com sede em Coronel Vivida, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2, 

Inciso 1 da Lei Federal n2  13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, habilitadas na forma 

deste Termo de Referência, que atendam cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social. 

b) A participação do presente Chamamento implica na integral e incondicional aceitação 

de todos os termos, cláusulas e condições deste Termo de Referência e de seus anexos. 

c) Ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

da Lei Federal n2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta. 

d) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

e) Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 

de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (permitido a redução deste prazo por ato específico 

do ente na hipótese de nenhuma organização atingi-lo). 

f) Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante. 

g) Ter Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

h) A OSC deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de seus 

documentos e plano de trabalho, e em hipótese alguma o Município - Concedente, será 

responsável ou estará sujeita a esses custos. 

5.2. Que está ciente de que a simples participação no chamamento público, pressupõe seu 

conhecimento prévio e sua concordância com o atendimento das disposições deste edital e 

da Lei Federal n 2  13.019/2014 e Lei Municipal n 2  3.214/2023, e ainda com as orientações a 

serem emanadas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do Tribunal de Contas da 

União, ainda que não expressamente consignadas neste Edital. 

6. DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Chamamento Público a 

Organização da Sociedade Civil que: 
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a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional. 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 

c) Tenha como dirigente membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o Termo Parceria, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

d) Esteja suspensa de participar em licitações no Município de Coronel Vivida e impedidas 

de contratar com a administração pública. 

e) Esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV no art. 87 da Lei n 2  8.666/93. 

6.2. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos, 

exceto se: 

a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados 

b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição. 

c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 

d) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade. 

e) Suspensão de participação em licitação em impedimento de contratar com a 

Administração. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

g) A prevista no inciso II do art. 72 da Lei 13.019 e alterações. 

h) A prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019 e alterações. 

i) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

08 (oito) anos. 

6.3. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos. 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação. 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 12 da Lei n 2 8.429, de 2 de junho de 1992. 

d) Esteja impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria nos termos do Art. 39 da 

Lei n. 2  13.019/2014 e alterações. 
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7. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

7.1. Qualquer cidadão ou interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido na 

Prefeitura de Coronel Vivida, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná ou 

feito através do e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

7.1.1. O Município não se responsabilizará por e-ma/Is que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

7.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de chamamento perante a 

Administração aquele que não o fizer até o décimo dia após a publicação do edital. 

7.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a OSC de participar do Chamamento 

Público. 

7.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data limite para o 

recebimento dos envelopes contendo os Planos de Trabalho e documentos de habilitação. 

8. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES, LOCAL E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O edital será amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração pública 

na internet, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

8.2. Até o horário e data limite dispostos no preâmbulo do presente Edital, a OSC deverá 

protocolar o Envelope nQ 01 (um), contendo o Plano de Trabalho, e o Envelope n2  02 (dois), 

contendo os documentos de Habilitação junto ao Protocolo da Prefeitura de Coronel Vivida, 

na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. 

8.21. Os envelopes poderão ser protocolizados a partir da publicação do presente edital 

até o horário e data limite constante no preâmbulo, de Segunda-Feira a Sexta-Feira, das 

08h às 12h e das 13h00m às 17h00m. 

8.3. O Plano de Trabalho e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes, devidamente lacrados, contendo preferencialmente 

em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - PLANO DE TRABALHO 
Edital de Chamamento Público n 2  xx/2023 
Proponente: 
CNPJ: 
Cidade: Estado: 	 CEP: 
Telefone: E-mail: 
Data da Abertura: xx de xxxxx de 2023. 
Horário de Abertura: xx:xx horas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Envelope n 9  02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Edital de Chamamento Público n 2  xx! 2023 

Proponente: 

CNPJ: 

Cidade: Estado: 	 CEP: 

Telefone: E-mail: 

Data da Abertura: xx de xxxxx de 2023. 

Horário de Abertura: xx:xx horas. 

8.4. A entrega da documentação implica na manifestação de interesse na parceria, bem como 

aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8.5. Em nenhuma hipótese serão recebidos Planos de Trabalho e documentos apresentados 

fora do prazo estabelecido, assim como não será permitida a juntada posterior de 

documentos que deveriam ter sido entregues junto com o Plano de Trabalho, salvo no caso 

de diligência promovida pela Comissão de Seleção. 

8.6. Não serão aceitos duas ou mais propostas de uma mesma entidade para o objeto. 

9. DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO - ENVELOPE N 2  01 

9.1. O Plano de Trabalho, contido no Envelope n 2  01, deverá ser apresentado em uma via, 

contendo a Razão Social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo com 

CEP, telefone, e-mail da entidade e deverá ser redigido com clareza, sem emendas, rasuras ou 

borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datado e assinado pelo representante legal 

da entidade (se procurador, acompanhado da respectiva procuração), considerando as 

condições estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações. 

9.2. Sugere-se que o Plano de Trabalho seja apresentado conforme modelo anexo (Anexo II) 

ao edital, observando o art. 22 da Lei Federal n. 2  13.019/2014 e Lei Federal n 2  13.204/2015 e 

art. 116 da Lei Federal n 2 8.666/93, devendo, obrigatoriamente, constar: 

9.2.1. Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 

entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

9.2.2. Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 

executados; 

9.2.3. Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou 

dos projetos abrangidos pela parceria; 

9.2.4. Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a 

elas atreladas; 
9.2.5. Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 

metas. 
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10. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 1\102 

Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de CÓPIA AUTENTICADA por cartório 

desde que legíveis ou por servidor do município. 

10.1. Em conformidade com a Lei 13.019/14 e o Decreto Municipal n 2  6.097/2016, o envelope 

de documentos de habilitação deverá conter: 

a) Formulário de identificação da Proponente (modelo Anexo III); 

b) Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 

Serão analisados os seguintes requisitas quanto ao estatuto social da OSC: 

* Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social; 
** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da 

Lei Federal n-° 13.01912014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta. 

c) Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade (modelo Anexo IV) 

e respectiva cópia autenticada da certidão de regularidade do Conselho Regional de 
Contabilidade; 

d) Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 
* O CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01 (um) ano de existência com 

cadastro ativo. 

f) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por 

organizações/órgãos públicos para os quais realizou ações semelhantes contendo a 

descrição do trabalho realizado de forma pormenorizada, o número de beneficiários, bem 

como os resultados alcançados; 

g) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do Município sede da licitante; 

j) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

1) Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 

estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 

certidão simplificada emitida por junta comercial; 

m) Cópia autenticada da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual; 

n) Cópia autenticada do CPF e RG do representante; 

o) Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número 

e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de cada um deles (modelo Anexo 

V) e cópia autenticada de tais documentos; 

p) Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através de 

registro atualizado de água, energia elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato 

de locação, instrumento de concessão real de uso; 

q) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 

organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 
39 da Lei n2 13.019/2014 (modelo Anexo VI - fatos impeditivos); 
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r) Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável 

pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria (modelo Anexo VII); 

s) Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Parceria, 

providenciará a abertura de Conta Corrente específica (Modelo Anexo VIII); 

t) Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos) 

(modelo Anexo IX); 

u) Declaração que a entidade se compromete em Comunicar a Câmara Municipal sobre a 

assinatura do Termo de Parceria, conforme rege a Lei de Licitações (modelo Anexo X); 

v) Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal n2  12.527/2011 e dar 

publicidade ao objeto pactuado (modelo Anexo XI); 

x) Declaração de adimplência com o Poder Público (modelo Anexo XII); 

w) Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por 

afinidade, de dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente 

(modelo Anexo XIII); 

y) Declaração informando a data de início das atividades da entidade (modelo Anexo XIV); 

z) Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo 

com o art. 51 da Lei n 2  13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 

da mesma Lei (modelo Anexo XV). 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Todos os documentos deverão estar dentro do envelope e dentro dos seus respectivos 

prazos de validade e poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
CÓPIA AUTENTICADA por cartório desde que legíveis ou por servidor do município. 

11.1.1. Caso sejam necessários documentos complementares aos de habilitação 

apresentados, estes deverão ser encaminhados à Divisão de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida - PR, situada no endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, Coronel Vivida - PR, aos cuidados da Comissão de Seleção no prazo fixados e 

comunicados por esta. 

11.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em via original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por servidor do município; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 
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11.2.1. A autenticação dos documentos por servidor do município poderá ser feita durante 

a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de habilitação e 

apresente o original até o momento da análise de seus documentos. 

11.2.2. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

11.3. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos "sites" 
na INTERNET. 

11.4. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões e/ou outros, 

especialmente quando a OSC apresentar alguma documentação vencida. 

11.5. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

11.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

- 	 a) em nome da OSC, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se a OSC for a sede (matriz). 

c) em nome da filial, se a OSC for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

11.7. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO da OSC e sua consequente exclusão do 

processo. 

11.8. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica a OSC obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

11.9. A apresentação do plano de trabalho e documentação relativa por parte da OSC significa 
o pleno conhecimento e sua integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital 

e seus respectivos anexos. 
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11.10. Como condição para celebração do Termo de Parceria, a OSC vencedora deverá manter 

as mesmas condições de habilitação. 

11.11. Toda e qualquer documentação emitida pela entidade deverá ser datada e assinada 

por seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

11.12. Em nenhuma hipótese serão recebidos planos de trabalho e documentos apresentados 

fora do prazo estabelecido, assim como não será permitida a juntada posterior de quaisquer 

documentos, salvo no caso de diligência promovida pela Comissão de Seleção. 

12. DO PROCEDIMENTO 

12.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo do Edital serão abertos os Envelopes n 

01 - Plano de Trabalho, em sessão pública, na qual será lavrada a respectiva ata. 

12.2. O(s) Plano(s) de Trabalho será(ão) analisado(s) e selecionado(s) pela Comissão de 

Seleção que procederá ao julgamento dos mesmos, conforme os critérios estabelecidos no 

item 13 deste edital, devidamente fundamentado em relatório técnico. 

12.3. A análise e julgamento do(s) Plano(s) de Trabalho compete à Comissão de Seleção, que 

deverá apresentar os resultados em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento dos envelopes 

e sua abertura. 

12.3.1. A Comissão de Seleção poderá realizar diligências e solicitar pareceres para 

subsidiar sua análise e decisão, o que deve fazer de forma fundamentada e reduzida a 

termo. 

12.4. Concluída a análise e julgamento das propostas, a Comissão de Seleção emitirá relatório 

técnico indicando as OSC selecionadas. 

12.5. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Comissão de Seleção 

procederá a abertura do envelope n.2  02 (dois), contendo os documentos de habilitação das 

OSC selecionadas, verificando a conformidade entre os documentos de habilitação e os 

requisitos exigidos em Edital. 

12.6. Serão consideradas inabilitadas as OSC que não apresentarem os documentos exigidos 

no item 10 do Edital. 

12.6.1. Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos 

requisitos de habilitação, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser 

convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 

12.6.2. Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do subitem anterior 

aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o 

atendimento aos requisitos de habilitação. 
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12.7. Os envelopes n, 02 (dois) - Documentos de Habilitação das OSC não selecionadas, serão 

devolvidos inviolados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

12.8. O Resultado final do Chamamento Público, com indicação do nome da OSC e título do 

projeto, será publicado no Site Oficial do Município de Coronel Vivida 

(www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do Sudoeste (Editora Juriti Ltda) e no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  ou outro que vier 

a substitui-lo. 

12.9. Depois de declarado o resultado, será colhido parecer de órgão técnico da Administração 

Pública a respeito dos critérios relacionados no art. 35, V da Lei 13.019/14, bem como, parecer 

do órgão jurídico, acerca da possibilidade de celebração das parcerias. 

12.10. Caso não haja óbice técnico tampouco jurídico ou, se houver, depois de superado, 

serão homologados os resultados finais e feita a convocação dos proponentes selecionados, 

com indicação de prazo e procedimentos a serem adotados para a celebração da parceria com 

as entidades selecionadas. 

13. DOS CRITÉRIOS E JULGAMENTO DA SELEÇÃO 

13.1. A Administração Municipal constituirá Comissão Permanente de Seleção para a 

realização de Chamamento, que analisará os documentos propostos pelas organizações da 

sociedade civil e apreciará todos os Planos de Trabalhos e documentos apresentados, se 

necessário solicitará informações adicionais, realizará visitas técnicas, estabelecendo prazo 

para que as organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar, 

monitorar e avaliar as entidades que atenderam os requisitos previstos na Lei Federal n 2  
13.019/2014. 

13.2. O Plano de Trabalho também será analisado por um Gestor, nomeado pelo Poder Público 

Municipal, bem como, pelo Controle Interno, que emitirão parecer quanto à execução e 

viabilidade do objeto. 

13.3. A Administração Municipal terá até 30 (trinta) dias para divulgar as organizações da 

sociedade civil selecionadas para execução dos serviços e atividades. 

13.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão, juntamente com o Gestor e Controle 

Interno. 

13.5. A Comissão Permanente de Seleção para realização de Chamamento, utilizará os 

critérios citados na tabela abaixo para classificação dos projetos, bem como, dará devolutiva 

a entidade proponente da avaliação realizada e pontuação obtida. 

13.6. A Comissão de Seleção se baseará nos seguintes critérios: 
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Critérios de Avaliação: 

Plenamente . 	 . 

Satisfatório 
. 

Insatisfatório 
Pontuação Peso 	Satisfatorio  

1 O 2 

1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: 1 

2. Consonância com objetivos propostos: 1 

3. Metodologia e Estratégia de Ação: 2 

4.Viabilidade de Execução: 2 

S. Coerência no Plano de Aplicação de 

Recursos: 
2 

6. Experiência da Entidade no Serviço e no 
2 

Município:  

7. Sustenta bilidade da Entidade: 2 

8. Localização e lnfraestrutura 2 

9. Adequação aos critérios estabelecidos no 
2 

Pl a n o de Trabalho  

10. Contribuição para o desenvolvimento 
social 	públ i co 

2 
_do_ 	_alvo _do_objeto  

11. Proporciona a garantia de exercício dos 
direitos sociais básicos 

2 

12. Oferta de oportunidades de participação 
2 

das famílias  

13. Participação da OSC em Conselhos 
1 

Municipais  

TOTAL 

13.7. Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 
a) Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específicos são viáveis e exequíveis. 

Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1. 

b) Consonância com objetivos propostos: Se os objetivos estão de acordo com o previsto 

pela legislação. Peso: 1. 

c) Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma como vai 

se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2. 

d) Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 

território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2. 

e) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na aplicação dos 

recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2. 
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f) Experiência da Entidade no Serviço e no Município: Se a proposta traz conhecimento 

sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra experiência com o 

serviço proposto. Peso: 2. 

g) Sustenta bilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de recurso e/ou apoio 

institucional. Peso: 2. 

h) Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho: Clareza e objetividade na 

apresentação do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual das Parcerias 

Voluntárias no Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. Peso: 2. 

i) Contribuição para o desenvolvimento educacional do público alvo do projeto: 
Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida e alteração de 

sua realidade social. Peso: 2. 

j) Viabiliza a garantia de exercício dos direitos sociais básicos: Prevê ações que garantam 

o acesso a direitos sociais básicos (saúde, educação, habitação, alimentação, entre outros). 

Peso: 2. 

k) Oferta de oportunidades de participação das famílias: Participação das famílias no 

projeto com oferta de atividades que favoreçam a informação, a orientação e o apoio às 

famílias. Peso: 2. 

1) Participação da OSC em Conselhos Municipais: A organização participa e se articula com 

a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1. 

13.8. Na hipótese de empate entre duas ou mais OSC, será dada preferência a entidade que: 

a) Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas; 

b) Maior equipe envolvida com melhor currículo. 

13.9. Caso persista o empate, será realizado sorteio, em ato público, para o qual todas as 

proponentes serão convocadas. 

13.10. A Comissão de Seleção poderá, a seu critério, solicitar informações adicionais, realizar 

visitas técnicas, estabelecendo prazo para que as organizações se manifestem por escrito 

quanto ao solicitado, a fim de selecionar, monitorar e avaliar as entidades que atenderam os 

requisitos previstos na Lei Federal n2 13.019/2014. 

14. DA NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PROCEDIMENTOS RECURSAIS 

14.1. O resultado de cada fase do chamamento será publicado no site oficial do Município de 

Coronel Vivida (www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do Sudoeste (Editora Juriti 

Ltda) e no Diário Oficial Eletrônico do Município (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  

ou outro que vier a substitui-lo. 

14.2. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados, conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão por interpretações errôneas ou 

1 no bse rvâ n cia s. 
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14.3. A proponente deverá indicar todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico 

(e-mail)), para comunicação, devendo manter os dados devidamente atualizados durante 

todo o decurso processual. 

14.3.1. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 

comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação 

de não recebimentos dos documentos. 

14.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão de Seleção juntamente com o Gestor e 

Controle Interno e os demais interessados terão igual prazo para apresentação das 

contra rrazões. 

14.5. Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou 

protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, no horário de expediente, das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

14.5.1. Após o envio do e-mail, o responsável deverá entrar em contato para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

14.5.2. O Município não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município 

de Coronel Vivida quanto do emissor. 

14.6. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão de Seleção e decorrido o prazo para 

interposição de recursos, ou tendo havido renúncia expressa ao direito recursal, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos, será encaminhado a autoridade competente para que 

se proceda à devida homologação e consequente adjudicação. 

14.7. O resultado final do presente chamamento será homologado, divulgado e publicado no 

site oficial do Município de Coronel Vivida (www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do 

Sudoeste (Editora Juriti Ltda) e no Diário Oficial Eletrônico do Município 
(https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  

14.8. A homologação não gera direito para a OSC a celebração da parceria. 

14.9. Após a homologação do processo, será formalizado o Termo de Parceria; oportunidade 

na qual se fará a devida publicação. 

15. DA ASSINATURA DO TERMO DE PARCERIA 

15.1. Homologado o presente processo, o Município convocará a Proponente para assinar o 

Termo de Parceria em até 05 (cinco) dias da comunicação, sob pena de decair ao direito a 

celebração da parceria, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 13.019/2014 e alterações. 

15.2. A recusa injustificada da Proponente em assinar o Termo de Parceria, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 15 de 63 



e 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando—se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.35 - Termo de Parceria OSCIP - Para Promoção Gratuita da Educação 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 1 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 1 

00 	07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

414 2275 	3.3.50.43.35 
07.001.20.606.0024.2.048 

17. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

17.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme 

legislação vigente. 

17.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1. As obrigações do Município de Coronel Vivi da/Concedente e da entidade/proponente 

são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 1, especialmente nos itens 13 e 14, no 

Plano de Trabalho e na minuta do Termo de Parceria, bem como neste Edital e seus Anexos. 

19. DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

19.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 

19.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos trabalhos 

ou atividades constantes deste Instrumento. 

19.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 
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20. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

20.1. A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 52  útil de cada mês, contendo além 

da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês anterior, 

contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos atendidos. 

Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações realizadas e 

quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades 

realizadas para o acervo da Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

20.2. Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes (crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas e nível de 

satisfação do serviço. 

20.3. A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, além da 

prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e pesquisa 

realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) 

sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da Secretaria de 

Desenvolvimento Rural. 

20.4. Em conformidade com o art. 59 da Lei n 2  13.019/2014, o Gestor da parceria emitirá o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 2  16/22, cumprindo o 

disposto na Lei n 2  13.204/2015, que deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos com probatórios das despesas, apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

21. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

21.1. A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter elementos que 

permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 2  13.019/2014 e Decreto Municipal 

n 2  6.097/2016. 
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21.2. A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do 

Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no 

Portal do TCE - PR. 

21.3. Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 

quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

21.4. Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada pela Comissão 

de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

21.5. A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e despesas 

realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com documentos fiscais 

relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de Parceria, não serão 

aceitas. 

21.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre que 

possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

21.7. O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 

produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e 

ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo de 15 (quinze) 

dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer final ou indicar 
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diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de monitoramento 

e avaliação do decorrer da parceria. 

21.8. Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria 

n 2  16/2022 indicar diligências, a Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da 

intimação, para responder à diligência ou recorrer à Comissão Permanente de 

Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer emitido. 

21.9. Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

a) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

b) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 

c) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que 

originaram o convênio. 

22. DAS DESPESAS VEDADAS 

22.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n 2  

13.204, de 2015). 

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

23. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

23.1. A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta da Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

24. DAS PROIBIÇÕES 

24.1. Fica proibido à Proponente: 
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a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 

às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

25. DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE PARCERIA 

25.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do plano de 

trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil 

ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão 

de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, 

para: 
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- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa 

ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade 

competente. 

26. DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

26.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

26.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer das 

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

26.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará obrigada 

ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

27. DO GESTOR 

27.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13,019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

27.2. A Administração indica como gestor da parceria, o Secretário de Desenvolvimento Rural, 

Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, dentro dos padrões determinados 

pela legislação, as quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

do Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento. 

27.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

28. DO FISCAL 

28.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2023 e do Plano de Trabalho aprovado. 
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28.2. A Administração indica corno fiscal da parceria, Agente Administrativa Veroni Strontzk, 

matrícula n° 1505-9/2021; CPF: 048.351.699-64. 

28.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

29. DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

29.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a administração 

quanto a entidade deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em que a parceria 

foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

29.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

29.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

29.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento das 

atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

30. DA SUBCONTRATAÇÃO 

30.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Termo 

de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

30.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da proponente na fase de habilitação. 

31. DA ANTICORRUPÇÃO 

31.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
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econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de 

Parceria, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1. O proponente contemplado deverá utilizar os recursos financeiros recebidos 

exclusivamente em despesas pertinentes à execução do projeto contemplado, conforme 

Plano de Trabalho aprovado. 

32.2. A inscrição do proponente configura a prévia e integral aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Edital. 

32.3. Somente poderão apresentar projetos pessoas jurídicas regularmente constituídas, sem 

fins lucrativos e cujos estatutos ou contratos sociais constem ter sede no Município de Coronel 

Vivida. 

32.4. Os valores não utilizados pelas entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos ao 

término da vigência do Termo de Parceria. 

32.5. Tendo em vista seu poder de discricionariedade, o órgão gestor poderá decidir sobre a 

escolha da proposta a partir dos pareceres técnicos, e o estabelecimento de termo de parceria 

a qual será submetido a apreciação e deliberação da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto. 

32.6. A execução do objeto da parceria será fiscalizada pela Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, a quem caberá a decisão sobre a rescisão, quando caracterizada a prestação de má 

qualidade, mediante a verificação através de Processo Administrativo específico, com garantia 

de representação do contraditório e da produção de ampla defesa. Constitui motivo para 

rescisão do Termo o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente 

quando constatada pelo Município a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de 

Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado. 

32.7. Em caso de desistência da organização social em celebrar o termo de parceria a qualquer 

tempo após a entrega da documentação solicitada neste edital de chamamento público, essa 

intenção deverá ser manifestada por escrito através de oficio devidamente assinado pelo 

responsável da organização proponente, explicando as razões que conduziram a essa 

situação. 

32.8. Os casos omissos do presente Edital serão decididos pela Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. As decisões e providências que ultrapassem a competência 

desta deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. 
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32.9. Ao Prefeito Municipal fica reservado o direito de revogar ou anular o presente 

Chamamento Público, havendo motivos ou justificativas para tais procedimentos 

devidamente apresentados nos autos do processo de origem. 

32.10. O proponente que não comprovar que preenche os requisitos, deixando de apresentar 

documentação prevista como obrigatória neste edital, na Lei Federal n 2  13.019/14 e Decretos 

Municipais n 2  6.093/2016 e 6.097/2016, será considerado INABILITADO, para concorrer aos 

benefícios previstos neste Edital de Chamamento Público. 

32.11. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida através da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto para manter suas equipes e para participar de suas respectivas 

competições. 

32.12. Demais critérios e condições para celebração das parcerias objeto deste Chamamento 

Público, constam no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do Decreto 

Municipal n 6.097/2016, anexo a este edital, sendo que todos os atos deste Chamamento 

Público serão publicados no site do Município: www.coronelvivida.pr.gov.br  

33. DOS ANEXOS DO EDITAL 

33.1. Integra o presente Edital de Chamamento Público, dele fazendo parte como se transcrita 

em seu corpo: 

Anexo 1 - Termo de referencia 

Anexo II - Modelo de plano de trabalho 

Anexo III - Formulário de identificação da proponente 

Anexo IV - Modelo de declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade 

Anexo V - Modelo de relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade 

Anexo VI - Modelo de declaração inexistência de fatos impeditivos - Lei Federal n 

13.019/14 

Anexo VII - Modelo de declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade 

para ser o responsável pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria 

Anexo VIII - Modelo de declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de 

Parceria, providenciará a abertura de Conta Corrente específica 

Anexo IX - Modelo de declaração de não vínculo ao Poder Público 

Anexo X - Modelo de declaração que a entidade se compromete em Comunicar a Câmara 

Municipal sobre a assinatura do Termo de Parceria, conforme rege a Lei de Licitações 

Anexo Xl - Modelo de declaração de atendimento a Lei Federal n 2  12.527/2011 e dar 

publicidade ao objeto pactuado 

Anexo XII - Modelo de declaração de adimplência com o Poder Público 

Anexo XIII - Modelo de declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, 

inclusive por afinidade, de dirigentes da proponente ou de membros do poder público 

concedente 

Anexo XIV - Modelo de declaração informando a data de início das atividades da entidade 
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Anexo XV - Modelo de declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos 

repassados de acordo com o art. 51 da Lei n 2  13019/2014, bem como prestar contas na 

forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei 

Anexo XVI - Minuta do termo de colaboração. 

Coronel Vivida, XX de xxxx de 2023. 

JtIiano Ribeiro 

Presidente 4a Comissão de Seleção. 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, 

visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 

do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

2. Do Objetivo: 

2.1. Possibilitar aos jovens estudantes uma formação técnica integral na área de alimentos 

(com base na agricultura, indústria e comércio), aumentando potencialmente seu 

conhecimento e preparando-os para o mercado de trabalho, 

2.2. Intensificar e fortalecer o meio rural, proporcionar aos jovens conhecimento, inovando 

com técnicas de produções mais especificas e rentáveis, além de fortalecer laços familiares. 

2.3. Propiciar alternativas de desenvolvimento que possam contribuir significativamente para 

atender os interesses da sociedade civil (urbano - rural), através de um sistema diferenciado 

de ensino que busque melhorar a sustentabilidade e fortalecer a agricultura familiar. 

3. Do Objetivo Específico: 

3.1. Atender o máximo de aluncs possíveis através do método da Pedagogia de Alternância 

sendo uma metodologia de ensino, com formação no ensino médio em Técnico 

Profissionalizante em alimentos, utilizada para a formação do indivíduo do meio rural, com 

uma estrutura de ação conjunta entre escola e família 

4. Justificativa: 

- 	 4.1. Possibilitar aos jovens do campo o conhecimento teórico e prático, para que tenham 

condições de trabalhar em sua propriedade rural e, assim, permanecer no campo, com a 

finalidade de permanência do jovem na sua própria região, criando alternativas de trabalho e 

renda, numa perspectiva da Economia Solidária. 

4.2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 

Trabalho em anexo, de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações Lei 
Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, de 16 de janeiro de 
2023. 

S. Dos valores previstos: 

5.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, 

até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida. 
5.2. Valor total R$ 123.675,96 (cento e vinte e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e 

noventa e seis centavos), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 
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10.306,33 (dez mil trezentos e seis reais e trinta e três centavos) cada, com recursos 

municipais. 

5.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do 

beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

5.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, 

se realizadas fora dos prazos fixados. 

6. Prazo e locais para inscrição: 
6.4. As entidades devidamente habilitadas para participar do presente Chamamento Público, 

deverão protocolar a documentação na Prefeitura de Coronel Vivida, no setor de Protocolos, 

localizada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, no horário das 08h:O0min às 12h00 e das 13h00 às 

17h00. 

7. Condições para participação: 

7.1. Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos, com sede em Coronel Vivida, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2, 

Inciso 1 da Lei Federal n2 13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, habilitadas na forma 

deste Termo de Referência, que atendam cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social. 

b) A participação do presente Chamamento implica na integral e incondicional aceitação 

de todos os termos, cláusulas e condições deste Termo de Referência e de seus anexos. 

c) Ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

da Lei Federal n 2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta. 

d) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

e) Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 

de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (permitido a redução deste prazo por ato específico 

do ente na hipótese de nenhuma organização atingi-lo). 

f) Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante. 

g) Ter Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

h) A OSC deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de seus 

documentos e plano de trabalho, e em hipótese alguma o Município - Concedente, será 
responsável ou estará sujeita a esses custos. 
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8. Impedimento da participação: 

8.1. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Chamamento Público a 

Organização da Sociedade Civil que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional. 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 

c) Tenha como dirigente membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o Termo Parceria, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

d) Esteja suspensa de participar em licitações no Município de Coronel Vivida e impedidas 

- 	 de contratar com a administração pública. 

e) Esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV no art. 87 da Lei n 9  8.666/93. 
8.2. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos, 

exceto se: 

a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados 

b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição. 

c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 

d) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade. 

e) Suspensão de participação em licitação em impedimento de contratar com a 

Administração. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

g) A prevista no inciso II do art. 72 da Lei 13.019 e alterações. 

h) A prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019 e alterações. 

i) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

08 (oito) anos. 

8.3. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos. 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação. 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 12 da Lei n 2  8.429, de 2 de junho de 1992. 

d) Esteja impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria nos termos do Art. 39 da 

Lei n. 2  13.019/2014 e alterações. 
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9. Dos critérios de julgamento e seleção: 

9.1. A Administração Municipal constituirá Comissão Permanente de Seleção para a realização 

de Chamamento, que analisará os documentos propostos pelas organizações da sociedade 

civil e apreciará todos os Planos de Trabalhos e documentos apresentados, se necessário 

solicitará informações adicionais, realizará visitas técnicas, estabelecendo prazo para .que as 

organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar, monitorar 

e avaliar as entidades que atenderam os requisitos previstos na Lei Federal n 9  13.019/2014. 

9.2. O Plano de Trabalho também será analisado por um Gestor, nomeado pelo Poder Público 

Municipal, bem como, pelo Controle Interno, que emitirão parecer quanto à execução e 

viabilidade do objeto. 

9.3. A Administração Municipal terá até 30 (trinta) dias para divulgar as organizações da 

sociedade civil selecionadas para execução dos serviços e atividades. 

9.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão, juntamente com o Gestor e Controle 

Interno. 

9.5. CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 

comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 

internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

10. Critérios de desempate: 

a) Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas; 

b) Maior equipe envolvida com melhor currículo. 

10.1. Critérios de Avaliação: 

Pontuação Peso 

Plenamente 

Satisfatório 

 
Satisfatório Insatisfatório 

2 1 O 

1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: 1 

2. Consonância com objetivos propostos: 1 

3. Metodologia e Estratégia de Ação: 2 

4.Viabilidade de Execução: 2 

5. Coerência no Plano de Aplicação de 

Recursos: 
2 

6. Experiência da Entidade no Serviço e no 
2 

M un i cípio:  

7. Sustenta bilidade da Entidade: 2 

8. Localização e lnfraestrutura 2 

9. Adequação aos critérios estabelecidos no 
2 

P la n o _de_Trabalho  
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10. Contribuição para o desenvolvimento 	
2 

social do público alvo do objeto - 

11. Proporciona a garantia de exercício dos 
2 

direitos sociais básicos  

12. Oferta de oportunidades de participação 
2 

das famílias  

13. Participação da OSC em Conselhos 
1 

Mun i c i pa i s 

TOTAL 

10.2. Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 
a) Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específicos são viáveis e exequíveis. 

Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1. 

b) Consonância com objetivos propostos: Se os objetivos estão de acordo com o previsto 

pela legislação. Peso: 1. 

c) Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma como vai 

se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2. 

d) Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 

território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2. 

e) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na aplicação dos 

recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2. 

f) Experiência da Entidade no Serviço e no Município: Se a proposta traz conhecimento 

sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra experiência com o 

serviço proposto. Peso: 2. 

g) Sustenta bilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de recurso e/ou apoio 

institucional. Peso: 2. 

h) Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho: Clareza e objetividade na 

apresentação do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual das Parcerias 

Voluntárias no Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. Peso: 2. 

i) Contribuição para o desenvolvimento educacional do público alvo do projeto: 
Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida e alteração de 

sua realidade social. Peso: 2. 

j) Viabiliza a garantia de exercício dos direitos sociais básicos: Prevê ações que garantam 

o acesso a direitos sociais básicos (saúde, educação, habitação, alimentação, entre outros). 

Peso: 2. 

k) Oferta de oportunidades de participação das famílias: Participação das famílias no 

projeto com oferta de atividades que favoreçam a informação, a orientação e o apoio às 

famílias. Peso: 2. 

1) Participação da OSC em Conselhos Municipais: A organização participa e se articula com 

a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1. 
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11. Do monitoramento e Avaliação: 

11.1. A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 52  útil de cada mês, contendo além 

da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês anterior, 

contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos atendidos. 

Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações realizadas e 

quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades 

realizadas para o acervo da Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

11.2. Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes (crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas e nível de 

satisfação do serviço. 

11.3. A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, além da 

prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e pesquisa 

realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) 

sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da Secretaria de 

Desenvolvimento Rural. 

11.4. Em conformidade com o art. 59 da Lei n 2  13.019/2014, o Gestor da parceria emitirá o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 2  16/22, cumprindo o 

disposto na Lei n 2  13.204/2015, que deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

12. Da Prestação de Contas: 
12.1. A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter elementos que 

permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 2  13.019/2014 e Decreto Municipal 

n 2  6.097/2016. 

12.2. A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do 

Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no 

Portal do TCE - PR. 

12.3. Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
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a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 

quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

12.4. Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada pela Comissão 

de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

12.5. A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e despesas 

realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com documentos fiscais 

relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de Parceria, não serão 

aceitas. 

12.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre que 

possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

12.7. O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 

produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e 

ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo de 15 (quinze) 

dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer final ou indicar 

diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de monitoramento 

e avaliação do decorrer da parceria. 

12.8. Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria 

n 2  16/2022 indicar diligências, a Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da 

intimação, para responder à diligência ou recorrer à Comissão Permanente de 

Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer emitido. 

12.9. Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

1) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

2) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 
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3) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que 

originaram o convênio. 

13. Das Obrigações do Concedente: 

13.1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros, nos prazos estabelecidos. 

13.2. Solicitar e examinar os relatórios emitidos pela Entidade, referente ao serviço ofertado 

relacionado aos recursos repassados com seus respectivos indicadores definidos no plano de 

trabalho. 

13.3. Acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e 

a execução do serviço, efetuando vistorias in toco e/ou em reunião periódica, diretamente ou 

através de terceiros expressamente autorizados. 

13.4. Orientar a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado pela OSC. 

13.5. Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a 

execução dos serviços os quais são objeto deste Termo. 

13.6. Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofertado relacionado aos recursos 

repassados. 

13.7. Comunicar prontamente a OSC, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 

13.8. Caso a OSC paralise as atividades ou não cumpra com a sua responsabilidade pela 

execução do objeto, caberá a Administração Pública assumir ou transferir a responsabilidade 

pela sua execução, de modo a evitar a sua descontinuidade. 

14. Das Obrigações da Proponente: 
14.1. A proponente contemplada será responsável pela completa execução do projeto 

selecionado, de acordo com o conteúdo apresentado na inscrição e selecionado pela 

Comissão de Seleção, bem como pelas ações visando a mobilização de público e divulgação. 

Quaisquer alterações de formato e conteúdo deverão ser solicitadas e autorizadas 

antecipadamente pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

14.2. A proponente contemplada deverá comparecer às reuniões presenciais, sempre que 

convocado, promovidas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural, em datas a serem 

definidas posteriormente, para acompanhamento e discussão do projeto contemplado. 

14.3. Na divulgação do projeto contemplado é vedada a utilização de nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

14.4. Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à 

execução do projeto contemplado, conforme plano de aplicação. 

14.5. Responsabilizar—se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, 

conforme o caso. 

14.6. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida para manter suas equipes e para participar de 

suas respectivas competições. 

14.7. Responsabilizar—se pelo gerenciamento e aplicação dos recursos pessoalmente, ou 

através de seu representante legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o 

projeto de acordo com o plano de aplicação. 
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14.8. Responsabilizar—se pela guarda da documentação relativa às despesas por ele efetuadas 

durante a execução do projeto, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

14.9. Exibir a documentação solicitada pelo Município, respeitando os prazos e critérios 

estipulados, sob pena de recolher o valor novamente aos cofres da Municipalidade. 

14.10. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de 

Parceria, mantendo as condições de habilitação atualizadas, em especial os documentos 

fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 

Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução e manter os comprovantes arquivados. 

14.11. Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as 

seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão 

Concedente, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de 

contas, bem como atender a Lei Federal n 2  12.527/2011. 

14.12. A entidade deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do Tribunal de 

Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no Portal do TCE - 

PR. 

14.13. Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, para 

anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à Concedente, inclusive indicar o valor 

pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto. 

14.14. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo 

de Parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 

Administração Pública. 

14.15. Os valores não utilizados pelas Entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos 

ao fim do Termo de Parceria. 

14.16. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de 

trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

14.17. Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 

corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

14.18. Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria o 

cumprimento das metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no 

Plano de Trabalho. 

14.19. Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios da legalidade, da 

moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da 

isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente 

de qualidade e durabilidade, sempre precedidas de cotação e pesquisa de preços. 
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14.20. Manter—se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação 

de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

14.21. Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade, assim como 

alterações em seu Estatuto. 

14.22. Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 

legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública 

Municipal, sob pena de suspensão da transferência. 

14.23. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo 

de Referência e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 

Administração Pública. 

14.24. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários 

ao acompanhamento do controle da execução do objeto. 

14.25. Permitir livre acesso do Gestor, do fiscal, do responsável pelo Controle Interno, dos 

membros da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do 

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 

referentes a este Instrumento, junto às instalações da Entidade. As fiscalizações serão 

efetuadas através de diligências, pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e/ou Membros da 

Comissão Permanente Monitoramento e Avaliação, sendo facultada a rescisão do Termo de 

Parceria, quando constituir motivo, pelo descumprimento de qualquer das cláusulas 

pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos recursos em 

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer 

documento apresentado. 

14.26. Prestar contas de forma física à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação 

em até 30 (trinta) dias, após o término do Termo de Parceria, a qual deverá ser entregue em 

envelope lacrado e identificado, com documentação comprobatória de gastos e 

gerenciamento do recurso recebido. 

14.27. Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e 

os custos previstos. 

14.28. Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva do 

contemplado, a quem é vedado o uso do nome da Secretaria de Desenvolvimento Rural ou de 

qualquer órgão do Município de Coronel Vivida para contratações de serviços de terceiros ou 

aquisição de bens e serviços. 

14.29. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes 

com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 

15. Do Regime Jurídico do Pessoal: 
15.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 
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probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 

15.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos trabalhos 

ou atividades constantes deste Instrumento. 

15.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 

16. Da Restituição dos Recursos: 

16.1. A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta do Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

17. Das Proibições: 

17.1. Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
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1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 

às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

18. Das despesas vedadas: 

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n 2  

13.204, de 2015). 

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

19. Da assinatura do termo de Parceria: 

19.1. Homologado o presente processo, o Município convocará a Proponente para assinar o 

Termo de Parceria em até 05 (cinco) dias da comunicação, sob pena de decair ao direito a 

celebração da parceria, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 2  13.019/2014 e alterações. 

19.2. A recusa injustificada da Proponente em assinar o Termo de Parceria, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando—se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

20. Da Alteração ou Modificação do Termo de Parceria: 
20.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo ou do plano de trabalho, após, 

respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua 

anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

existentes antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por 

certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da 

sociedade civil, para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa 

ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade 

competente. 
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21. Da Rescisão e da Denúncia: 

21.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

21.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer das 

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

21.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará obrigada 

ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

22. Da anticorrupção: 

22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de 

Parceria, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

23. Da transparência das parcerias voluntárias: 

23.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a Administração, 

quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em que a parceria 

- foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

23.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

23.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

23.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento das 

atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

24. Prazo de vigência e execução do Termo de Colaboração: 

24.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme 

legislação vigente. 
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24.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (60) dias. 

25. Da Subcontratação: 
25.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Termo 

de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

25.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatários de idoneidade, exigidos da Proponente na fase de habilitação. 

26. Do Gestor: 
- 	 26.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal 

6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

26.2. A Administração indica como gestor da parceria, o Secretário de Desenvolvimento Rural, 

Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, dentro dos padrões determinados 

pela legislação, as quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

do Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento. 

26.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

27. Do Fiscal: 
27.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 9  
7.484 de 07 de janeiro de 2021 e do Plano de Trabalho aprovado. 

27.2. A Administração indica como fiscal da parceria, Agente Administrativa Veroni Strontzk, 

matrícula n° 1505-9/2021; CPF: 048.351.699-64. 
27.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Termo de Parceria 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 	 Veroni Strontk 
Secretário de Desenvolvimento Rural 	 Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 17 de janeiro de 2023. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PLANO DE TRABALHO E DE APLICAÇÃO 

1. DADOS CADASTRAIS 

1.1 - Dados Cadastrais da Instituição Proponente. 

Nome da Instituição Proponente: CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Telefone: 

( 	 ) 

Fax: 

) 

E-mail institucional: 

B anco * : 	 N2 Agência: N 2  Conta Corrente: 

Nome do Responsável Legal da Instituição Proponente: 

Função: RG: CPF: 

Telefone: 

( 	 ) 

Celular: 

( 	 ) 

E-mail: 

Endereço Residencial: 	 CEP: 

Nome do Responsável Técnico pela Execução do Serviço: 

Função: 	 RG: CPF: 
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Telefone: 	 Celular: 	 E-mail institucional: 

( 	 ) 	 ( 	 ) 

Formação: 	 N 2  do Registro no Conselho Profissional: 

1.2. CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil) 

Como surgiu? Principais objetivos da Organização. Participação em Conselhos Municipais. 

2. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

Nome do Programa/Serviço 

PÚBLICO ALVO: alunos devidamente matriculados, no método de pedagogia da alternância, 

com vistas a promoção, desenvolvimento, capacitação e formação dos jovens no meio rural 

com ênfase na produção de alimentos no Município de Coronel Vivida com capacitação dos 

jovens agricultores no meio rural através das técnicas da pedagogia de alternância com cursos 

e aulas práticas visando aumentar o conhecimento dos alunos. Com  formação no ensino 

médio em Técnico Profissionalizante em alimentos. 

FORMA DE ACESSO: 

Matrícula nos prazos determinados. 

METAS 

QUALITATIVAS: 

Seguir princípios básicos, quais sejam: 

1) o próprio método da alternância; 

2) a ênfase na formação integral do jovem; 
3) a participação das famílias na condução do projeto educativo e na gestão da escola; 

4) o desenvolvimento do meio. Preconizando que se deve levar em conta a realidade das 

propriedades rurais e das comunidades dos alunos, com o intuito de identificar possibilidades 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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para o desenvolvimento sustentável das propriedades, o que implica, por sua vez, a 

permanência dos jovens no campo. 

QUANTITATIVAS: 

- Atender aproximadamente 50 (cinquenta) alunos 

DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO: 

A organização deverá ter um modo específico de formar e educar pessoas que vivem 

preferencialmente no meio rural. A Pedagogia da Alternância se caracteriza por alternar a 

formação do aluno entre momentos no ambiente escolar e momentos no ambiente familiar! 

comunitário. 

A proposta é desenvolver um processo de ensino-aprendizagem contínuo em que o aluno 

percorre o trajeto propriedade- escola - propriedade. 

O aluno se volta para a observação, pesquisa e descrição da realidade sócio profissional do 

contexto no qual se encontra. Visando transformar a realidade sócio profissional, de modo 

que novos conteúdos surgem, novas questões são colocadas, podendo ser novamente 

trabalhadas no contexto escolar. 

A Pedagogia da Alternância deve trabalhar com a experiência concreta do aluno, com o 

conhecimento empírico e a troca de conhecimento com atores do sistema tradicional de 

educação, e também, com membros da família e da comunidade na qual vive o aluno e que 

podem fornecer-lhe ensinamentos sobre aquela realidade. Dar continuidade a formação do 

aluno em curso técnico em alimentos de forma integrada. 

A EQUIPE MÍNIMA DEVERÁ SER COMPOSTA DE PROFISSIONAIS DESCRITOS ABAIXO: 

Quantidade mínima Cargo Carga Horária 
01 Coordenador 40 h/semanais 

01 Cozinheira 40 h/semanais 

01 Monitor noturno 40 h/semanais 

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA/SERVIÇO 

Descrever como é ou como será a dinâmica de funcionamento do Projeto, quem é a equipe 

de trabalho e sua disponibilidade para execução do Projeto, quais atividades já são 

desenvolvidas, quem são os principais parceiros, interface com a rede de serviços garantindo 

direitos educacionais básicos, parcerias estabelecidas demonstrando experiência da OSC na 

execução do serviço no Município de Coronel Vivida -PR. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 42 de 63 



4cíio 
C  ó11  

4u1 	
(Fis _V) 
\c 	fl 
\/ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4. OBJETIVOS 

Quais as ações propostas e de que maneira estas vão influenciar na realidade do público 

atendido e suas famílias. 

S. METAS DE ATENDIMENTO 

Previsão de metas mensais a serem atendidas. 

6. METODOLOGIA DE TRABALHO 

Descrever detalhadamente como as atividades serão desenvolvidas com o público alvo: quais 

profissionais executarão as atividades propostas (composição e carga horária da equipe 

técnica), sua periodicidade, local onde as atividades acontecerão, a articulação com a rede de 

atendimento, bem como descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

planejadas para cada objetivo proposto. 

7. ATIVIDADES E CRONOGRAMA 
OBJETIVOS 

Especificar os objetivos em 

consonância com as atividades 

a serem executadas durante o 

prazo de Execução.  

Descrever, resumidamente, as 

atividades necessárias para 

atingir cada objetivo proposto. 

Diária Semanal Quinzenal Mensal 

1. 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

2.  2.1 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.2 

2.3 

2.4 

3.  

3.1  

3.2 

3.3 

3.4 

4.  

4.1 

4.2 

4.3 

4.4  

8. FONTES DE RECURSOS: 

a) Fontes de Recursos da OSC 

Valor total anual dos 

Recursos R$ 

b) Governo Federal 

c) Governo Estadual 

d)_  Governo _Municipal  

e)_  Doações 	Contribuições _ou_ 	 _Individuais  

f)Empresas Privadas, Institutos e Fundações Empresariais  

g) Entidades Religiosas  

A) Vendas de Produtos e_Serviços  

i)_  Outros. _Quais?  

J) Cobrança de participação do usuário no custeio da Entidade  

TOTAL  

9. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 
apontar formas de monitoramento de todos os atores envolvidos e avaliação do projeto) 

Nome: 

(Técnico responsável pela elaboração do projeto) 

Formação/Registro no Conselho: 

Telefone: 

E-rn ai 
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PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: VALORES: R$ XX 

DESCRIÇÃO: 

Recursos Humanos (todos os encargos e impostos, FGTS). xx 

Material de consumo (material de limpeza e higiene). xx 

Material de consumo (energia, água, gás, telefone, serviços 
de 	Internet. 

xx 

Material de consumo (alimentação =café da manhã, almoço e 

lanche da tarde).  

xx 

Material pedagógico (jogos, material 	para atividades 

esportivas, culturais e de lazer). 

xx 

Material de escritório e informática. xx 

Serviços de terceiros. xx 

Local! Data e 
Assinatura 

INDICADORES DE AVALIAÇÃO: 

Metas quantitativas: 

Número de usuários inscritos no serviço: xx 

Taxa de frequência mensal: xx 

Número 	de 	usuário 	preferencialmente 	do 

meio rural 

xx 

Outros: xx 

Metas qualitativas: 

Estabelecer 	relações 	sociais 	baseadas 	no 

espírito de cooperação, de solidariedade e 

de participação nos processos do cotidiano 

escolar,_familiar e_comunitário;  

Resultado de avaliação com usuários, 

semestral. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Retorno e permanência de jovens para escola: Acompanhamento 	mensal 	do 	Serviço 	na 

escola, Resultado de avaliação. 

Relacionar os conhecimentos do meio rural, Semestral com usuários. 

a 	manutenção 	dos 	hábitos 	culturais 	e 	a 

preservação ambiental 

Buscar 	soluções 	para 	os 	problemas Preenchimento das vagas comprovadas e 

enfrentados pelos jovens que residem nas acompanhamento da situação. 

propriedades 	agrícolas 	e 	querem 

permanecer estudando 

Reconhecer 	como 	parte 	integrante 	da Resultado 	de 	avaliação 	semestral 	com 

família, 	assumindo 	suas 	características usuários. 

sociais, econômicas e_culturais;  

PLANO DE APLICAÇÃO APROVADO 

Protocolo n°............................................. 

Nome: 

Assinatura 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

Nome: 

Assinatura 

Nome: 

Assinatura 

Nome: 

Assinatura 

Nome: 

Assinatura 

Uso exclusivo da Comissão de Monitoramento 

Atenção: 

1. O Plano de Aplicação deve ser apresentado conforme modelo acima, em folha 

distinta, ou seja, separado do projeto social, em papel timbrado da instituição 

proponente, devidamente assinado pelo representante legal (entidade). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição na seleção de Entidades sem fins 

lucrativos nas áreas de educação e esporte, para firmar parceria por meio de Termo de 

Parceria, nos termos e condições estabelecidas nos termos do Chamamento Público n 2  

xx/2023. 

Nome da Organização: 

CNPJ: 

Endereço: Número: Complemento: Bairro: 

CEP: UF: Cidade: 

DDD / Telefone: DDD / Fax: E—mail: Endereço na Internet: 

Nome do Representante Legal (Pessoa nomeada através de Ata de Eleição, responsável por 

representar a organização legalmente): 

CPF: RG: Órgão Expedidor: UF do Órgão: 

Cargo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Telefone: Fax: 

E—mail: 

Nome do Responsável Técnico (Pessoa autorizada pelo Representante Legal a tratar de 

assuntos referentes ao plano de trabalho): 

CPF: RG: Órgão Expedidor: UF do Órgão: 

Cargo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Telefone: Fax: 

E—mail: 

Cidade  	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: RG: 

Importante: Este formulário deverá ser protocolado diretamente na Prefeitura de Coronel 

Vivida, que está localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. Junto com este 

formulário deverão ser entregues TODOS os documentos solicitados no Edital. Em 

ENVELOPE LACRADO deverá ser entregue SOMENTE o Plano de Trabalho. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA 

ENTIDADE 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

representante 	legal, 	inscrito 	no 	CPF 

n 	e RG n 	 / DECLARO para os devidos fins e sob 

penas da lei, que (nome do contador), CPF /  CRC n° 

é o contador responsável pela entidade 	devidamente 

inscrita no CNPJ n 	com endereço na Rua 	n 	CEP:  

na cidade de 	 , Estado do 	 / telefone () 	 e que seu 

registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

O contador, declara que, a entidade 
	

faz observância aos princípios e normas 

da contabilidade. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade  	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Obs: Anexar a esta declaração comprovante de regularidade do contador perante o 

Conselho Regional de Contabilidade 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

,devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com 

endereço na Rua 	n 2  	CEP: 	 / na cidade de  

Estado do 	telefone () 	por intermédio de seu representante 

legal, o Sr(a). 

	

	inscrito no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA que os dirigentes e conselheiros da referida entidade, cujo 

período de atuação é de 	J_/____ a 	 / 	/ 	 , são: 

Presidente: , CPF 

Vice-Presidente: , CPF - 
Secretário:  CPF 

Outros: , CPF 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, _____ de 
	

de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Obs: Anexar cópia dos documentos autenticados 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
LEI FEDERAL N2  13.019/14 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 / n 2 	/ CEP: 	na cidade de  

Estado do 	 , telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 9  	e RG 
n 2 	 ,DECLARA para os devidos fins, sob as penas da lei que não há impedimento 

para celebrar parceria, conforme previsto no art. 39 da lei Federal n 2  13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ _de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO 

CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

/ devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 , nQ /  CEP: 	na cidade de  

Estado do 	 , telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 	e RG 

DECLARA para os devidos fins, que NOMEIA o(a) Sr.(a)_______________ 

portador(a) do CPF / como Gestor(a) na entidade pelo controle administrativo, 

financeiro e de execução da parceria celebrada com o Município de Coronel Vivida. 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei federal n 2  
13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, _de 	 _ de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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ANEXO VIII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	n /  CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	 , telefone 
() 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 

	

	inscrito no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que abriremos conta 

específica no Banco xxx, da qual encaminharemos: 

Banco: xxxx 

Endereço: - 

Município: 

Telefone: 

Agência n°: 

Conta n°: 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ _ de 	 de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 
RG: 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IX 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 , n 2 	CEP: 	 na cidade de 	 Estado 

do 	 , telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA para os devidos fins, que nenhum dos dirigentes desta Instituição é 

agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge 

ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	 , 	de 	 de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO X 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A ENTIDADE SE COMPROMETE EM COMUNICAR A 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 
na Rua 	n /  CEP: 	na cidade de 	Estado 
do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 
(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 9  	e RG n 9  

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se 

compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a assinatura do termo de parceria com 

a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida e recebimento de recursos públicos municipais, 
conforme previsto no parágrafo 2 2  do art. 116 da Lei Federal 8.666/1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, -de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: icitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N 2  12.527/2011 E DAR 

PUBLICIDADE AO OBJETO PACTUADO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 	 / com endereço 

na Rua 	n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG n 

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se 

compromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal n° 12.527/2011 e 13.019/2014, 

de forma especial a publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem 

prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ _____ de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 / com endereço 

na Rua 	 ,n 2 	,CEP: 	 _ na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 	e RG n 2  

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a formalização do Termo 

de Parceria com o Município de Coronel Vivida não contraria o Estatuto da entidade e que a 

mesma está em dia com as prestações de contas referente a recursos recebidos do Município 

de Coronel Vivida. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 
	

de 
	

de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XIII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX! 2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO CONTRATARÁ PARENTES OU 
EMPRESAS 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 , n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 

	

	inscrito no CPF n 2  	e RG n 

DECLARA não haver contratação de parentes ou empresas, inclusive por 

afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto, bem como membros do Poder Público. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ _____ de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO XIV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 , n 2 , CEP: 	na cidade de  

Estado do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG 

DECLARA para os devidos fins que a entidade  teve 

seu início das atividades em _/__J____ e que seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei 
Federal n 2  13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 
	

To- 
	

de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO XV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX! 2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS ART. 51 DA LEI 13019/2014 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 _, com endereço 

na Rua 	 , n 9 /  CEP: - 	na cidade de  

Estado do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 	e RG 

DECLARA para os devidos fins que a entidade se compromete em aplicar 

os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei n 2  13019/2014, bem como prestar 

contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 
	

de 
	

de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO XVI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N2  XX/2023 
	

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A ENTIDADE 

PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 

inscrito no CNPJ/MF sob n 2 , 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, Estado do 

Paraná, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  967.311,099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

doravante denominado MUNICÍPIO e, do outro , pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ n 2  	estabelecida na cidade de  

Estado do Paraná, na 	n 2 	neste ato representado por 

seu (sua) Presidente, 	 , inscrito no CPF n 2  

e RG n 2  	doravante denominada 

ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento no 

Chamamento Público n 2  xx/2023, na Lei Federal n 2  8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal 

n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho de 

2014 e suas alterações, Lei Federal n 2  13.204, de 14 de dezembro de 2015, Lei Municipal n2 

3.040 de 27 de janeiro de 2023, Decreto Municipal n 2  6.093 de 07 de novembro de 2016, 

Decreto Municipal n 2  6.097 de 11 de novembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Colaboração é a Seleção de entidade executora organização 

da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 

partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio 

financeiro, de acordo com os objetivos da parceria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS DA PARCERIA E DA JUSTIFICATIVA 
Parágrafo primeiro: Dos objetivos: 

1. Possibilitar aos jovens estudantes uma formação técnica integral na área de alimentos 

(com base na agricultura, indústria e comércio), aumentando potencialmente seu 

conhecimento e preparando-os para o mercado de trabalho. 

2. Intensificar e fortalecer o meio rural, proporcionar aos jovens conhecimento, inovando 

com técnicas de produções mais especificas e rentáveis, além de fortalecer laços familiares. 

3. Propiciar alternativas de desenvolvimento que possam contribuir significativamente 

para atender os interesses da sociedade civil (urbano - rural), através de um sistema 

diferenciado de ensino que busque melhorar a sustenta bilidade e fortalecer a agricultura 

familiar. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 60 de 63 



FIs 
o 
o 
	 c4 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo segundo: Do Objetivo Específico: 

1. Atender o máximo de alunos possíveis através do método da Pedagogia de Alternância 

sendo uma metodologia de ensino, com formação no ensino médio em Técnico 

Profissionalizante em alimentos, utilizada para a formação do indivíduo do meio rural, com 

uma estrutura de ação conjunta entre escola e família. 

Parágrafo terceiro: Da Justificativa: 

1. Possibilitar aos jovens do campo o conhecimento teórico e prático, para que tenham 

condições de trabalhar em sua propriedade rural e, assim, permanecer no campo, com a 

finalidade de permanência do jovem na sua própria região, criando alternativas de trabalho 

e renda, numa perspectiva da Economia Solidária. 

2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 

Trabalho em anexo, de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações 

Lei Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, de 16 de janeiro 

de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES PREVISTOS E REPASSES FINANCEIROS 
Parágrafo primeiro: O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) 

parcelas mensais, até o 15 2  (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta 

pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo segundo: O valor total ajustado para a execução do objeto é de R$ 123.675,96 

(cento e vinte e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 10.306,33 (dez mil 
trezentos e seis reais e trinta e três centavos) cada, com recursos municipais, de acordo com 

o cronograma de execução. 

Parágrafo terceiro: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

(art.53 da Lei 13.019/2014). 

Parágrafo quarto: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 

da vigência do Termo de Colaboração, cabendo à organização da sociedade civil assumir o 

custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

Parágrafo quinto: As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento 

orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de 

metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser 

reduzido até a etapa que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.35 - Termo de Parceria O5CIP - Para Promoção Gratuita da Educação 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 
1 

DESPESA   
1 
1 	DESD. 	1 NATUREZA 

1 	PRINC.  1 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

414 2275 3.3.50.43.35 
07.001. 20.606.0024.2.048 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será pelo período 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado de 

comum acordo entre as partes, conforme legislação vigente. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE/MUNICÍPIO 
As obrigações do concedente/município estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

As obrigações da entidade estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 
As condições quanto ao regime jurídico do pessoal estão detalhadas no item 15 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
As condições quanto ao monitoramento e avaliação estão detalhadas no item 11 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

As condições quanto a prestação de contas está detalhada no item 12 do Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS VEDADAS 

As condições quanto as despesas vedadas estão detalhadas no item 18 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

As condições quanto a restituição dos recursos está detalhada no item 16 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 

As condições quanto as proibições estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

As condições quanto a alteração ou modificação do termo de parceria estão detalhadas no 

item 20 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 62 de 63 

cíp 



CÍPIO 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

As condições quanto a rescisão e denúncia estão detalhadas no item 21 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO GESTOR 

A indicação e obrigações do gestor estão detalhadas no item 26 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL 

A indicação e obrigações do fiscal estão detalhadas no item 27 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

As condições quanto a transparência está detalhada no item 23 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 25 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições quanto a anticorrupção está detalhada no item 22 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para esclarecer as dúvidas de 

interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 

termos do art. 109 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos, no que couber, das Lei Federal n 2  13.019/2014 e Lei 8666/1993 

que não foram mencionados neste instrumento. 

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes 

firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Coronel Vivida, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

MUNICÍPIO 	 ENTIDADE 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N 2  019, de 27 de abril de 2022. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12 
- DESIGNAR Comissão Permanente de Seleção para a realização de Chamamento 

no Município de Coronel Vivida envolvendo parcerias voluntárias, com as organizações da 

sociedade civil, conforme Lei Federal n 9  13019/2014, Decreto Federal n 2  8.726/2016, Lei 
Municipal n 9 2.811/2017, Decretos Municipais n 9 s 6.093/2016 e 6.097/2016,. para o 
período de 27 de abril de 2022 à 31 de dezembro de 2024, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME 	 CARGO 
Juliano Ribeiro 	 Presidente 

CPF N 2  
083.886.709-05 

G N 9-  
10.325.813-8 

Ronaldo Cezar Zeni Membro 089,189.419-51 10.673.146-2 - 

Fernando de Quadros Abatti Membro 044.650.189-16 8.178.961-4 

Franchy Rech Membro 914.130.609-00 5.284.230-1 

lana Roberta Schmid Membro 050.669.369-47 8.407.675-9 

Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9 

Art. 22  - DELEGA poderes para Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes do Chamamento. 

Art. 32 
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Portaria n 2  010/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e 

sete) dias do mês de abril de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Publique-se e registre-sey' 

'e~lós Lopes //---- 
ecretário de Admini straçã o 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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102(000 ZIMERMAN DE MORAIS 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇAO 
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REGISTRO OS PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
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EL(OIO ZIMERMAN DE MORAIS 
Pesfeito Municipal 

AVISO DE uCITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL W 030-2022 - PIAM 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE 1)0 PREFEITO 
PORTARIA 01912022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N° 019, de 27 de abril de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 10 - DESIGNAR Comissão Permanente de Seleção para a 
realização de Chamamento no Município de Coronel Vivida 
envolvendo parcerias voluntárias, com as organizações da sociedade 
civil, conforme Lei Federal n° 1301912014, Decreto Federal n 
8.72612016, Lei Municipal n2.81112017, Decretos Municipais flUS 

6.09312016 e 6.097/2016, para o período de 27 de abril de 2022 à 31 
de dezembro de 2024, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARCO 2PF N 

Jutunu Ribeiro t'r*1,knW '33.886.709-05 10325.813-8 

Roial4u Ce,jr ?.cni Membro '*9.189.419.51 10673.146-2 

en,andu i3c Quwiru, ADau Minbru 044.650. 1 89- 16 78.9614 

Fran,hy Ruch Membro 14.130.609-1)0 5.2*4.230-1 

Ian 	Rubenia ScIuitai Mmbm 050.669.369.47 8.407.67.9 

Leita Marc66ni Membro 031 467.799-27 7.41)3.1,44.9 

Art. 20 - DELEGA poderes para Juliano Ribeiro, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes do 
Chamamento. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 00 

010/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2022. 

.4NDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código ldentificador:6092A2DD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
flO dia 29/04/2022. Edição 2507 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sitc: 
hups://www.diariomunicipal.com.br/amp/  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2 316, de 17 de março de 2022. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea 'b", 

RESOLVE: 

Art. 19 - DESIGNAR Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, para 
desempenhar as funções designadas envolvendo parcerias voluntárias, entre o Município de 

Coronel Vivida e as organizações da sociedade civil, mediante Termo de Colaboração, Termo 

de Fomento e Acordo de Cooperação, conforme Lei Federal nQ 13.019/2014, Decreto Federal 

n2 8.726/2016, Lei Municipal n9 2.811/2017, Decretos Municipais n 9s 6.03/2016 e 

6.09712016, para .0 período de 11 de fevereiro de 2021 à 31 de dezembro de 2024, 

composto pelos seguintes .rntrnbros: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 2 	- RG N 	1 
Evandra dos Santos 	 Presidente 	016.163.429-00 	5.826.581-0 

Tiago Bernardo Buginski de Almeida Membro 043.737.309-62 1123071381 

Milania Pizone Membro 990.345.739-15 4.635.226-2 

Grasielli Cerbatto  Membro 060.497.399-35 9.512.291-4 

Veridiana Marta Bertoldi Stédile Membro [066.212.489-89 10.042.110-0 

Dinara Mazucatto Membro 032.434.999-84 613.696-1 

Ana Paula Jochem Membro 069.551.319-23 10.155.732-4 	J - 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a 

Portaria n 2  024/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 

dias do mês de março de 202'. 

9J4  wr- 
Anderson Manique Barreto 
Prefeito ./ 

Publique-se e regisye, 

—CarIos Lopes 

-- 	Secretário de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 8550-000 - Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvMda.pr.gov.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 
POR rJUÃ oi 

MIQ DFC013g 	'1DETÀflQ 1)0 PARAN& 

PORJARIA N° fl1 de 17 de março de 2022. 
O Prefeito do Municípk de Coronel Vi-vida, Estado clii Paraná. 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24. Inciso II, alínea 'rnb'. 

RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR Comisso Permanente de Monitoramecto e 
Avaliação, para desempenhar as funções designadas envolvendo 
parcerias voluni.írias, entre o Município de Corurid Vivida e as 
organizações da sociedade civil, mediante Termo de Colaboração, 
Termo de Fomento e Acordo dc Cooperação, conforme Lei Federal nu 

13.01912014. Decreto Federal tf 8.726/2016, Lei Municipal n 
2.811/2017, Decretos Municipais CuS  6.093/2016 e 6.097/2016, para o 
período de 11 de fevereiro de 2021 à 31 de dezembro de 2024, 
composto pelos seguintes membros: 

vur..iri & 	Swu dc'"c 516 	10.429.01) .52651)1.0 

up 	?'gs.. j43 7Y7J094 1123071351 

Mu.1ttn 00 345.7O.t 4.635'1 2&.' PZ~ 

eI1iCc+.*ni, JMC, nbro 1).0403993S 9.5:2 :9 1.4 

n441z,6 53.&ni i3aiu4. Sk Mr.tiro 5 	124*9-5' 10.062 110.0 

),ar, Z4349-S4 L3.c961 

jMc.r.bu 0551 39.3 :0:55732-1 

Art. 20 - Esta Poruna cntra cm vigor na data de sua publ:eaçãu, 
revogando em espec:al a Portaria nu 0',4 , 20-^ 1, 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2022. 

.4\DERSO1VMAN!QUE RARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretario de Adtit:istraçiu 

Publicado por: 
Simoce Terezrnha Sozo 

Código ldentlflcador:A8CECI30 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Parati 
no dia 22/0312022. Edição 248 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
hups:»wwwdiariomunicipal.eom.briamp/ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 16/2023 

PROTOCOLO N2  16/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Seleção 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 30.01.2023 

Conforme previsto no Artigo 35, Inciso VI da Lei Federal n2  13.019/2014, 

encaminhamos a Minuta do Edital do Chamamento Público e anexos, que tem como objeto 

a seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, 

visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 

do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

Cordialmente, 

Juliano Ribeiro 

residente da Comissão Permanente de Seleção 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Chamamento 
Público. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de Chamamento Público para seleção de entidade(s) executora(s) 
(Organizações da Sociedade Civil), sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação 
entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com finalidade de auxílio 
financeiro, conforme especificações contidas no termo de abertura do processo administrativo. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que 

importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo de Licitação e Termo de referência; 
b) Indicação da Dotação Orçamentária; 
c) Minuta do Edital; 
d) Ofício nQ 16/2023 - Encaminhamento do Departamento de Licitação para Procuradoria 

Jurídica para análise e emissão de parecer; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos das minutas do edital e do contrato elaboradas, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Portanto, este parecer tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de seleção de 
entidade(s) executora(s) (Organizações da Sociedade Civil), sem fins lucrativos, visando a formação 
de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com 
finalidade de auxílio financeiro, conforme especificações contidas no termo de abertura do processo 
administrativo. 

A Lei Federal n 2  13.019/2014 e suas alterações estabelece o procedimento necessário, a fim 
de que seja viabilizada tal seleção, sendo tal procedimento recepcionado e regulamentado em âmbito 
municipal por meio dos decretos Municipais n 2  6.093/2016 e 6.097/2016. 

Observa-se que há autorização legislativa específica para que sejam firmadas parcerias, 
consoante os termos da Lei Municipal n 2  3214/2023. 

Desse modo, entende-se que o procedimento poderá seguir o rito do Chamamento Público 
previsto no art. 23 e seguintes da Lei Federal n 2  13.019/2014 ou o art. 31 da aludida Lei, caso se 
demonstre a natureza singular da parceria, bem como o fato de que só possa ser realizada por 
entidade específica. 

II. DA MINUTA DO EDITAL. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do contrato - o que foi atendido. 
Nos termos do parágrafo único do art. 23 da Lei Federal n 9  13.019/2014, a Administração 

Municipal seguirá os critérios relativos a objetos, metas, custos e indicadores, quantitativos ou 
qualitativos, de avaliação de resultados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mal: gabinete@coroneivivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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Além disso, nos termos do §1 2  do art. 24 da aludida Lei, as especificações mínimas contidas 
no edital deverão ser: programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria, 
objeto da parceria, datas, prazos, as condições, o local e as formas de apresentação das propostas, as 
datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia 
de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos (se for o caso), valor previsto 
para a realização do objeto, condições para interposição de recurso administrativo, minuta do 
instrumento por meio do qual será celebrado a parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos (de acordo com as características do objeto). 

Destaca-se que o instrumento para a celebração é o Edital consoante minuta apresentada, 
visto que a iniciativa é do ente público municipal, nos termos do art. 2, inciso VIII, da Lei Federal n 2  
13.019/2014. 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do processo 
administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei ng 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes 
ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Coronel Vivida-PR.' s 31 de janeiro de 2023. 

Tiago Bernar o u.gifiski de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 2  02/2023 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, representado 

pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2 . 

5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Federal n 2 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho de 2014 

e suas alterações, Lei Federal n 2  13.204, de 14 de dezembro de 2015, Lei Municipal n2  3.214 

de 16 de janeiro de 2023, Decreto Municipal n 2  6.093 de 07 de novembro de 2016, Decreto 

Municipal n 2  6.097 de 11 de novembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, torna público 

para conhecimento dos interessados, a Seleção de entidade (s) executora (s) organização da 

sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 

partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio 

financeiro, nos termos e condições estabelecidas neste edital de CHAMAMENTO PÚBLICO n 

02/2023 e seus anexos. 

1.2. O recebimento dos Envelopes n2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes 

n 2  02 (dois), contendo os documentos de Habilitação, dos interessados dar-se--á ATÉ AS 

09H00MIN DO DIA 06 DE MARÇO DE 2023, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro. 

1.3. A abertura dos Envelopes n 2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho, dar-se-á na Sala de 

Abertura de Licitações, no mesmo endereço acima citado, às 09H00MIN DO DIA 06 DE 

MARÇO DE 2023. 

1.4. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, gratuitamente 

através do site: www.coronelvivida.pr.gov.br  ou ainda, poderá ser retirado de 2. 2  a 6. 2  feira, 

das 08h às 12h e das 13h00 às 17h00, junto a Divisão de Licitações, na Praça Angelo Mezzomo, 

s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. Demais informações poderão ser 

obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. O presente chamamento público tem por objeto a Seleção de entidade (s) executora (s) 

organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de 

cooperação entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a 
finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios e especificações estabelecidos no presente 

edital. 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3. DOS OBJETIVOS DA PARCERIA E DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Dos objetivos: 
3.1.1. Possibilitar aos jovens estudantes uma formação técnica integral na área de 

alimentos (com base na agricultura, indústria e comércio), aumentando potencialmente 

seu conhecimento e preparando-os para o mercado de trabalho. 

3.1.2. Intensificar e fortalecer o meio rural, proporcionar aos jovens conhecimento, 

inovando com técnicas de produções mais especificas e rentáveis, além de fortalecer laços 

familiares. 

3.1.3. Propiciar alternativas de desenvolvimento que possam contribuir significativamente 

para atender os interesses da sociedade civil (urbano - rural), através de um sistema 

diferenciado de ensino que busque melhorar a sustenta bilidade e fortalecer a agricultura 

familiar. 

3.2. Do Objetivo Específico: 

3.2.1. Atender o máximo de alunos possíveis através do método da Pedagogia de 

Alternância sendo uma metodologia de ensino, com formação no ensino médio em Técnico 

Profissionalizante em alimentos, utilizada para a formação do indivíduo do meio rural, com 

uma estrutura de ação conjunta entre escola e família. 

3.3. Da Justificativa: 

3.3.1. Possibilitar aos jovens do campo o conhecimento teórico e prático, para que tenham 

condições de trabalhar em sua propriedade rural e, assim, permanecer no campo, com a 

finalidade de permanência do jovem na sua própria região, criando alternativas de trabalho 

e renda, numa perspectiva da Economia Solidária. 

3.3.2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano 

de Trabalho em anexo, de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações 

Lei Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, de 16 de janeiro 

de 2023. 

4. DOS VALORES PREVISTOS E REPASSES FINANCEIROS 

4.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, 

até o 15 2  (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

4.2. O valor total ajustado para a execução do objeto é de R$ 123.675,96 (cento e vinte e 

três mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), divididos em 12 (doze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 10.306,33 (dez mil trezentos e seis reais e trinta 
e três centavos) cada, com recursos municipais. 

4.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do 

beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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4.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, 

se realizadas fora dos prazos fixados. 

S. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos, com sede em Coronel Vivida, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2, 

Inciso 1 da Lei Federal n 2  13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, habilitadas na forma 

deste Termo de Referência, que atendam cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social. 

b) A participação do presente Chamamento implica na integral e incondicional aceitação 

de todos os termos, cláusulas e condições deste Termo de Referência e de seus anexos. 

c) Ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

da Lei Federal n 2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta. 

d) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

e) Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 

de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (permitido a redução deste prazo por ato específico 

do ente na hipótese de nenhuma organização atingi-lo). 

f) Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante. 

g) Ter Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

- 	 metas estabelecidas. 

h) A OSC deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de seus 

documentos e plano de trabalho, e em hipótese alguma o Município - Concedente, será 

responsável ou estará sujeita a esses custos. 

5.2. Que está ciente de que a simples participação no chamamento público, pressupõe seu 

conhecimento prévio e sua concordância com o atendimento das disposições deste edital e 

da Lei Federal n 13.019/2014 e Lei Municipal n2 3.214/2023, e ainda com as orientações a 

serem emanadas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do Tribunal de Contas da 

União, ainda que não expressamente consignadas neste Edital. 

6. DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Chamamento Público a 

Organização da Sociedade Civil que: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional. 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 

c) Tenha como dirigente membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o Termo Parceria, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

d) Esteja suspensa de participar em licitações no Município de Coronel Vivida e impedidas 

de contratar com a administração pública. 

e) Esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV no art. 87 da Lei n 2  8.666/93. 

6.2. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos, 

exceto se: 

a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados 

b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição. 

c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 

d) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade. 

e) Suspensão de participação em licitação em impedimento de contratar com a 

Administração. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

g) A prevista no inciso II do art. 72 da Lei 13.019 e alterações. 

h) A prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019 e alterações. 

i) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

08 (oito) anos. 

6.3. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos. 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação. 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 12 da Lei n 2 8.429, de 2 de junho de 1992. 

d) Esteja impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria nos termos do Art. 39 da 

Lei n. 2  13.019/2014 e alterações. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

7.1. Qualquer cidadão ou interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido na 

Prefeitura de Coronel Vivida, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná ou 

feito através do e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

7.1.1. O Município não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

7.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de chamamento perante a 

Administração aquele que não o fizer até o décimo dia após a publicação do edital. 

7.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a OSC de participar do Chamamento 

Público. 

7.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data limite para o 

recebimento dos envelopes contendo os Planos de Trabalho e documentos de habilitação. 

8. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES, LOCAL E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O edital será amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração pública 

na internet, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

8.2. Até o horário e data limite dispostos no preâmbulo do presente Edital, a OSC deverá 

protocolar o Envelope n 2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho, e o Envelope n 2  02 (dois), 

contendo os documentos de Habilitação junto ao Protocolo da Prefeitura de Coronel Vivida, 

na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. 

8.2.1. Os envelopes poderão ser protocolizados a partir da publicação do presente edital 

até o horário e data limite constante no preâmbulo, de Segunda-Feira a Sexta-Feira, das 

08h às 12h e das 13h00m às 17h00m. 

8.3. O Plano de Trabalho e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes, devidamente lacrados, contendo preferencialmente 

em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - PLANO DE TRABALHO 
Edital de Chamamento Público n 2  02/2023 
Proponente: 

CN PJ: 
Cidade: 
	

Estado: 	 CEP: 
Telefone: 
	

E-mail: 
Data da Abertura: 
	

06 de março de 2023. 
Horário de Abertura: 
	

09:00 horas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Envelope n 2  02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Edital de Chamamento Público n 2  02/2023 

Proponente: 

CNPJ: 

Cidade: 

Telefone: 

Data da Abertura: 

Horário de Abertura: 

Estado: 	 CEP: 

E-mail: 

06 de março de 2023. 

09:00 horas. 

8.4. A entrega da documentação implica na manifestação de interesse na parceria, bem como 

aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8.5. Em nenhuma hipótese serão recebidos Planos de Trabalho e documentos apresentados 

fora do prazo estabelecido, assim como não será permitida a juntada posterior de 

documentos que deveriam ter sido entregues junto com o Plano de Trabalho, salvo no caso 

de diligência promovida pela Comissão de Seleção. 

8.6. Não serão aceitos duas ou mais propostas de uma mesma entidade para o objeto. 

9. DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO - ENVELOPE N2  01 

9.1. O Plano de Trabalho, contido no Envelope n2 01, deverá ser apresentado em uma via, 

contendo a Razão Social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo com 

CEP, telefone, e-mail da entidade e deverá ser redigido com clareza, sem emendas, rasuras ou 

borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datado e assinado pelo representante legal 

da entidade (se procurador, acompanhado da respectiva procuração), considerando as 

condições estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações. 

9.2. Sugere-se que o Plano de Trabalho seja apresentado conforme modelo anexo (Anexo II) 

ao edital, observando o art. 22 da Lei Federal n, 2  13.019/2014 e Lei Federal n 2  13.204/2015 e 

art. 116 da Lei Federal n 2  8.666/93, devendo, obrigatoriamente, constar: 

9.2.1. Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 

entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

9.2.2. Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 

executados; 

9.2.3. Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou 

dos projetos abrangidos pela parceria; 

9.2.4. Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a 

elas atreladas; 

9.2.5. Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 

metas. 
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10. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N2  02 

Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de CÓPIA AUTENTICADA por cartório 

desde que legíveis ou por servidor do município. 

10.1. Em conformidade com a Lei 13.019/14 e o Decreto Municipal n 2  6.097/2016, o envelope 

de documentos de habilitação deverá conter: 

a) Formulário de identificação da Proponente (modelo Anexo III); 

b) Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 

Serão analisados os seguintes requisitas quanto ao estatuto social da OSC: 

* Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social; 

** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da 
Lei Federal n-° 13.01912014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta. 

c) Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade (modelo Anexo IV) 

e respectiva cópia autenticada da certidão de regularidade do Conselho Regional de 
Contabilidade; 

d) Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste )  de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

* O CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01 (um) ano de existência com 
cadastro ativo. 

f) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por 

organizações/órgãos públicos para os quais realizou ações semelhantes contendo a 

descrição do trabalho realizado de forma pormenorizada, o número de beneficiários, bem 

como os resultados alcançados; 

g) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

1) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do Município sede da licitante; 

j) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

1) Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 

estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 

certidão simplificada emitida por junta comercial; 

m) Cópia autenticada da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual; 

n) Cópia autenticada do CPF e RG do representante; 

o) Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número 

e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de cada um deles (modelo Anexo 

V) e cópia autenticada de tais documentos; 

p) Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através de 

registro atualizado de água, energia elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato 

de locação, instrumento de concessão real de uso; 

q) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 

39 da Lei n 2  13.019/2014 (modelo Anexo VI—fatos impeditivos); 
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r) Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável 

pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria (modelo Anexo VII); 

s) Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Parceria, 

providenciará a abertura de Conta Corrente específica (Modelo Anexo VIII); 

t) Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos) 

(modelo Anexo IX); 

u) Declaração que a entidade se compromete em Comunicar a Câmara Municipal sobre a 

assinatura do Termo de Parceria, conforme rege a Lei de Licitações (modelo Anexo X); 

v) Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal n 2  12.527/2011 e dar 

publicidade ao objeto pactuado (modelo Anexo XI); 

x) Declaração de adimplência com o Poder Público (modelo Anexo XII); 

w) Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por 

afinidade, de dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente 

(modelo Anexo XIII); 

y) Declaração informando a data de início das atividades da entidade (modelo Anexo XIV); 

z) Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo 

com o art. 51 da Lei n 2  13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 

da mesma Lei (modelo Anexo XV). 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Todos os documentos deverão estar dentro do envelope e dentro dos seus respectivos 

prazos de validade e poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
CÓPIA AUTENTICADA por cartório desde que legíveis ou por servidor do município. 

11.1.1. Caso sejam necessários documentos complementares aos de habilitação 

apresentados, estes deverão ser encaminhados à Divisão de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida - PR, situada no endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, Coronel Vivida - PR, aos cuidados da Comissão de Seleção no prazo fixados e 

comunicados por esta. 

11.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em via original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por servidor do município; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 
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11.2.1. A autenticação dos documentos por servidor do município poderá ser feita durante 

a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de habilitação e 

apresente o original até o momento da análise de seus documentos. 

11.2.2. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

11.3. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos "sites" 

na INTERNET. 

11.4. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões e/ou outros, 

especialmente quando a OSC apresentar alguma documentação vencida. 

11.5. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

11.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome da OSC, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se a OSC for a sede (matriz). 

c) em nome da filial, se a OSC for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

11.7. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO da OSC e sua consequente exclusão do 

processo. 

11.8. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica a OSC obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

11.9. A apresentação do plano de trabalho e documentação relativa por parte da OSC significa 
o pleno conhecimento e sua integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital 

e seus respectivos anexos. 
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11.10. Como condição para celebração do Termo de Parceria, a OSC vencedora deverá manter 

as mesmas condições de habilitação. 

11.11. Toda e qualquer documentação emitida pela entidade deverá ser datada e assinada 

por seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

11.12. Em nenhuma hipótese serão recebidos planos de trabalho e documentos apresentados 

fora do prazo estabelecido, assim como não será permitida a juntada posterior de quaisquer 

documentos, salvo no caso de diligência promovida pela Comissão de Seleção. 

12. DO PROCEDIMENTO 

12.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo do Edital serão abertos os Envelopes n 2  

01 - Plano de Trabalho, em sessão pública, na qual será lavrada a respectiva ata. 

12.2. O(s) Plano(s) de Trabalho será(ão) analisado(s) e selecionado(s) pela Comissão de 

Seleção que procederá ao julgamento dos mesmos, conforme os critérios estabelecidos no 

tem 13 deste edital, devidamente fundamentado em relatório técnico. 

12.3. A análise e julgamento do(s) Plano(s) de Trabalho compete à Comissão de Seleção, que 

deverá apresentar os resultados em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento dos envelopes 

e sua abertura. 

12.3.1. A Comissão de Seleção poderá realizar diligências e solicitar pareceres para 

subsidiar sua análise e decisão, o que deve fazer de forma fundamentada e reduzida a 

termo. 

12.4. Concluída a análise e julgamento das propostas, a Comissão de Seleção emitirá relatório 

técnico indicando as OSC selecionadas. 

12.5. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Comissão de Seleção 

procederá a abertura do envelope n. 2 02 (dois), contendo os documentos de habilitação das 

OSC selecionadas, verificando a conformidade entre os documentos de habilitação e os 

requisitos exigidos em Edital. 

12.6. Serão consideradas inabilitadas as OSC que não apresentarem os documentos exigidos 

no item 10 do Edital. 

12.6.1. Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos 

requisitos de habilitação, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser 

convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 

12.6.2. Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do subitem anterior 

aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o 

atendimento aos requisitos de habilitação. 
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12.7. Os envelopes n. 2  02 (dois) - Documentos de Habilitação das OSC não selecionadas, serão 

devolvidos inviolados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

12.8. O Resultado final do Chamamento Público, com indicação do nome da OSC e título do 

projeto, será publicado no Site Oficial do Município de Coronel Vivida 

(www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do Sudoeste (Editora Juriti Ltda) e no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  ou outro que vier 

a substitui-lo. 

12.9. Depois de declarado o resultado, será colhido parecer de órgão técnico da Administração 

Pública a respeito dos critérios relacionados no art. 35, V da Lei 13.019/14, bem como, parecer 

do órgão jurídico, acerca da possibilidade de celebração das parcerias. 

12.10. Caso não haja óbice técnico tampouco jurídico ou, se houver, depois de superado, 

serão homologados os resultados finais e feita a convocação dos proponentes selecionados, 

com indicação de prazo e procedimentos a serem adotados para a celebração da parceria com 

as entidades selecionadas. 

13. DOS CRITÉRIOS E JULGAMENTO DA SELEÇÃO 

13.1. A Administração Municipal constituirá Comissão Permanente de Seleção para a 

realização de Chamamento, que analisará os documentos propostos pelas organizações da 

sociedade civil e apreciará todos os Planos de Trabalhos e documentos apresentados, se 

necessário solicitará informações adicionais, realizará visitas técnicas, estabelecendo prazo 

para que as organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar, 

monitorar e avaliar as entidades que atenderam os requisitos previstos na Lei Federal n 

13.019/2014. 

13.2. O Plano de Trabalho também será analisado por um Gestor, nomeado pelo Poder Público 

Municipal, bem como, pelo Controle Interno, que emitirão parecer quanto à execução e 

viabilidade do objeto. 

13.3. A Administração Municipal terá até 30 (trinta) dias para divulgar as organizações da 

sociedade civil selecionadas para execução dos serviços e atividades. 

13.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão, juntamente com o Gestor e Controle 

Interno. 

13.5. A Comissão Permanente de Seleção para realização de Chamamento, utilizará os 

critérios citados na tabela abaixo para classificação dos projetos, bem como, dará devolutiva 

a entidade proponente da avaliação realizada e pontuação obtida. 

13.6. A Comissão de Seleção se baseará nos seguintes critérios: 
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Critérios de Avaliação: 

1 Plenamente  
Satisfatório Insatisfatório 

Pontuação Peso Satisfatório  

2 1 O 

1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: 1 

2. Consonância com objetivos propostos: 1 

3. Metodologia e Estratégia de Ação: 2 

4.Viabilidade de Execução: 2 

S. Coerência no Plano de Aplicação de 
2 

Recursos:  

6. Experiência da Entidade no Serviço e no 
2 

Município:  

7. Sustenta bilidade da Entidade: 2 

8. Localização e lnfraestrutura 2 

9. Adequação aos critérios estabelecidos no 
2 

Plano de Trabalho  

10. Contribuição para o desenvolvimento 
social 	público 

2 
_do_ 	_a l vo _do_objeto  

11. Proporciona a garantia de exercício dos 

direitos sociais básicos 
2 

12. Oferta de oportunidades de participação 
2  

das famílias  

13. Participação da OSC em Conselhos 
1 

Municipais  

TOTAL 

13.7. Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 
a) Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específicos são viáveis e exequíveis. 

Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1. 

b) Consonância com objetivos propostos: Se os objetivos estão de acordo com o previsto 

pela legislação. Peso: 1. 

c) Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma como vai 

se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2. 

d) Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 

território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2. 

e) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na aplicação dos 
recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2. 
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f) Experiência da Entidade no Serviço e no Município: Se a proposta traz conhecimento 

sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra experiência com o 

serviço proposto. Peso: 2. 

g) Sustenta bilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de recurso e/ou apoio 

institucional. Peso: 2. 

h) Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho: Clareza e objetividade na 

apresentação do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual das Parcerias 

Voluntárias no Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. Peso: 2. 

i) Contribuição para o desenvolvimento educacional do público alvo do projeto: 
Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida e alteração de 

sua realidade social. Peso: 2. 

j) Viabiliza a garantia de exercício dos direitos sociais básicos: Prevê ações que garantam 

o acesso a direitos sociais básicos (saúde, educação, habitação, alimentação, entre outros). 

Peso: 2. 

k) Oferta de oportunidades de participação das famílias: Participação das famílias no 

projeto com oferta de atividades que favoreçam a informação, a orientação e o apoio às 

famílias. Peso: 2. 

1) Participação da OSC em Conselhos Municipais: A organização participa e se articula com 

a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1. 

13.8. Na hipótese de empate entre duas ou mais OSC, será dada preferência a entidade que: 

a) Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas; 

b) Maior equipe envolvida com melhor currículo. 

13.9. Caso persista o empate, será realizado sorteio, em ato público, para o qual todas as 

proponentes serão convocadas. 

13.10. A Comissão de Seleção poderá, a seu critério, solicitar informações adicionais, realizar 

visitas técnicas, estabelecendo prazo para que as organizações se manifestem por escrito 

quanto ao solicitado, a fim de selecionar, monitorar e avaliar as entidades que atenderam os 

requisitos previstos na Lei Federal n 2  13.019/2014. 

14. DA NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PROCEDIMENTOS RECURSAIS 

14.1. O resultado de cada fase do chamamento será publicado no site oficial do Município de 

Coronel Vivida (www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do Sudoeste (Editora Juriti 

Ltda) e no Diário Oficial Eletrônico do Município (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  

ou outro que vier a substitui-lo. 

14.2. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados, conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão por interpretações errôneas ou 

i no b se rvâ n ci as. 
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14.3. A proponente deverá indicar todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico 

(e-mail)), para comunicação, devendo manter os dados devidamente atualizados durante 

todo o decurso processual. 

14.3.1. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 

comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação 

de não recebimentos dos documentos. 

144. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão de Seleção juntamente com o Gestor e 

Controle Interno e os demais interessados terão igual prazo para apresentação das 

contrarrazões. 

14.5. Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou 

protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, no horário de expediente, das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

14.5.1. Após o envio do e-mail, o responsável deverá entrar em contato para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

14.5.2. O Município não se responsabilizará por e-ma/Is que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município 

de Coronel Vivida quanto do emissor. 

14.6. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão de Seleção e decorrido o prazo para 

interposição de recursos, ou tendo havido renúncia expressa ao direito recursal, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos, será encaminhado a autoridade competente para que 

se proceda à devida homologação e consequente adjudicação. 

14.7. O resultado final do presente chamamento será homologado, divulgado e publicado no 

site oficial do Município de Coronel Vivida (www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do 

- 	 Sudoeste 	(Editora Juriti 	Ltda) 	e 	no 	Diário 	Oficial 	Eletrônico 	do 	Município 

(https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  

14.8. A homologação não gera direito para a OSC a celebração da parceria. 

14.9. Após a homologação do processo, será formalizado o Termo de Parceria; oportunidade 

na qual se fará a devida publicação. 

15. DA ASSINATURA DO TERMO DE PARCERIA 

15.1. Homologado o presente processo, o Município convocará a Proponente para assinar o 

Termo de Parceria em até 05 (cinco) dias da comunicação, sob pena de decair ao direito a 

celebração da parceria, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 13.019/2014 e alterações. 

15.2. A recusa injustificada da Proponente em assinar o Termo de Parceria, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando—se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.35 - Termo de Parceria OSCIP - Para Promoção Gratuita da Educação 

UG O/U FONTE P/A 
1 

DESCRIÇÃO 
DESPESA 1 

1 DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 1 1 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

414 2275 3.3.50.43.35 
07.001.20.606.0024.2.048 

17. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

17.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme 

legislação vigente. 

17.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1. As obrigações do Município de Coronel Vivi da/Concedente e da entidade/proponente 

são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 1, especialmente nos itens 13 e 14, no 

Plano de Trabalho e na minuta do Termo de Parceria, bem como neste Edital e seus Anexos. 

19. DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

19.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 

19.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos trabalhos 

ou atividades constantes deste Instrumento. 

19.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 
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20. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

20.1. A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 59  útil de cada mês, contendo além 

da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês anterior, 

contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos atendidos. 

Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações realizadas e 

quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades 

realizadas para o acervo da Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

20.2. Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes (crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas e nível de 

satisfação do serviço. 

20.3. A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, além da 

prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e pesquisa 

realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) 

sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da Secretaria de 

Desenvolvimento Rural. 

20.4. Em conformidade com o art. 59 da Lei n 2  13.019/2014, o Gestor da parceria emitirá o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 9  16/22, cumprindo o 

disposto na Lei n 2  13.204/2015, que deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

21. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

21.1. A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter elementos que 

permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n2 13.019/2014 e Decreto Municipal 

n 9  6.097/2016. 
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21.2. A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do 

Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no 

Portal do TCE - PR. 

21.3. Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 

quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

21.4. Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada pela Comissão 

de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

21.5. A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e despesas 

realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com documentos fiscais 

relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de Parceria, não serão 

aceitas. 

21.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre que 

possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

21.7. O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 

produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e 

ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo de 15 (quinze) 

dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer final ou indicar 
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diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de monitoramento 

e avaliação do decorrer da parceria. 

21.8. Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria 

n 2  16/2022 indicar diligências, a Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da 

intimação, para responder à diligência ou recorrer à Comissão Permanente de 

Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer emitido. 

21.9. Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

a) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

b) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 

c) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que 

originaram o convênio. 

22. DAS DESPESAS VEDADAS 

22.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n 2  

13.204, de 2015). 

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

23. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

23.1. A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta da Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

24. DAS PROIBIÇÕES 

24.1. Fica proibido à Proponente: 
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a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 

às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

25. DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE PARCERIA 

25.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do plano de 

trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil 

ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão 

de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, 

para: 
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- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa 

ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade 

competente. 

26. DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

26.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

26.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer das 

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

26.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará obrigada 

ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

27. DO GESTOR 

27.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

27.2. A Administração indica como gestor da parceria, o Secretário de Desenvolvimento Rural, 

Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, dentro dos padrões determinados 

pela legislação, as quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

do Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento. 

27.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

28. DO FISCAL 

28.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 9  

7.484 de 07 de janeiro de 2023 e do Plano de Trabalho aprovado. 
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28.2. A Administração indica corno fiscal da parceria, Agente Administrativa Veroni Strontzk, 

matrícula n° 1505-9/2021; CPF: 048.351.699-64. 

28.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

29. DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

29.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a administração 

quanto a entidade deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em que a parceria 

foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

29.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

29.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

29.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento das 

atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

30. DA SUBCONTRATAÇÃO 

30.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Termo 

de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

30.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da proponente na fase de habilitação. 

31. DA ANTICORRUPÇÃO 

31.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
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econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de 

Parceria, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1. O proponente contemplado deverá utilizar os recursos financeiros recebidos 

exclusivamente em despesas pertinentes à execução do projeto contemplado, conforme 

Plano de Trabalho aprovado. 

32.2. A inscrição do proponente configura a prévia e integral aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Edital. 

32.3. Somente poderão apresentar projetos pessoas jurídicas regularmente constituídas, sem 

fins lucrativos e cujos estatutos ou contratos sociais constem ter sede no Município de Coronel 

Vivida. 

32.4. Os valores não utilizados pelas entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos ao 

término da vigência do Termo de Parceria. 

32.5. Tendo em vista seu poder de discricionariedade, o órgão gestor poderá decidir sobre a 

escolha da proposta a partir dos pareceres técnicos, e o estabelecimento de termo de parceria 

a qual será submetido a apreciação e deliberação da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto. 

32.6. A execução do objeto da parceria será fiscalizada pela Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, a quem caberá a decisão sobre a rescisão, quando caracterizada a prestação de má 

qualidade, mediante a verificação através de Processo Administrativo específico, com garantia 

de representação do contraditório e da produção de ampla defesa. Constitui motivo para 

rescisão do Termo o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente 

quando constatada pelo Município a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de 

Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado. 

32.7. Em caso de desistência da organização social em celebrar o termo de parceria a qualquer 

tempo após a entrega da documentação solicitada neste edital de chamamento público, essa 

intenção deverá ser manifestada por escrito através de oficio devidamente assinado pelo 

responsável da organização proponente, explicando as razões que conduziram a essa 

situação. 

32.8. Os casos omissos do presente Edital serão decididos pela Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. As decisões e providências que ultrapassem a competência 
desta deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. 
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32.9. Ao Prefeito Municipal fica reservado o direito de revogar ou anular o presente 

Chamamento Público, havendo motivos ou justificativas para tais procedimentos 

devidamente apresentados nos autos do processo de origem. 

32.10. O proponente que não comprovar que preenche os requisitos, deixando de apresentar 

documentação prevista como obrigatória neste edital, na Lei Federal n2  13.019/14 e Decretos 

Municipais n 9  6.093/2016 e 6.097/2016, será considerado INABILITADO, para concorrer aos 

benefícios previstos neste Edital de Chamamento Público. 

32.11. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida através da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto para manter suas equipes e para participar de suas respectivas 

competições. 

32.12. Demais critérios e condições para celebração das parcerias objeto deste Chamamento 

Público, constam no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do Decreto 

Municipal n 2  6.097/2016, anexo a este edital, sendo que todos os atos deste Chamamento 

Público serão publicados no site do Município: www.coronelvivida.pr.gov.br  

33. DOS ANEXOS DO EDITAL 

33.1. Integra o presente Edital de Chamamento Público, dele fazendo parte como se transcrita 

em seu corpo: 

Anexo 1 - Termo de referencia 

Anexo II - Modelo de plano de trabalho 

Anexo III - Formulário de identificação da proponente 

Anexo IV - Modelo de declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade 

Anexo V - Modelo de relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade 

Anexo VI - Modelo de declaração inexistência de fatos impeditivos - Lei Federal n 2  

13.019/14 

Anexo VII - Modelo de declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade 

para ser o responsável pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria 

Anexo VIII - Modelo de declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de 

Parceria, providenciará a abertura de Conta Corrente específica 

Anexo IX - Modelo de declaração de não vínculo ao Poder Público 

Anexo X - Modelo de declaração que a entidade se compromete em Comunicar a Câmara 

Municipal sobre a assinatura do Termo de Parceria, conforme rege a Lei de Licitações 

Anexo XI - Modelo de declaração de atendimento a Lei Federal n2  12.527/2011 e dar 

publicidade ao objeto pactuado 

Anexo XII - Modelo de declaração de adimplência com o Poder Público 

Anexo XIII - Modelo de declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, 
inclusive por afinidade, de dirigentes da proponente ou de membros do poder público 

concedente 

Anexo XIV - Modelo de declaração informando a data de início das atividades da entidade 
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Anexo XV - Modelo de declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos 

repassados de acordo com o art. 51 da Lei 13019/2014, bem como prestar contas na 

forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei 

Anexo XVI - Minuta do termo de colaboração. 

Coronel Vivida, 01 de fevereiro de 2023. 

\jjIiano Ribeiro 

Presidente a Comissão de Seleção. 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, 

visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 

do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro, 

2. Do Objetivo: 

2.1. Possibilitar aos jovens estudantes uma formação técnica integral na área de alimentos 

(com base na agricultura, indústria e comércio), aumentando potencialmente seu 

conhecimento e preparando-os para o mercado de trabalho. 

2.2. Intensificar e fortalecer o meio rural, proporcionar aos jovens conhecimento, inovando 

com técnicas de produções mais especificas e rentáveis, além de fortalecer laços familiares. 

2.3. Propiciar alternativas de desenvolvimento que possam contribuir significativamente para 

atender os interesses da sociedade civil (urbano - rural), através de um sistema diferenciado 

de ensino que busque melhorar a sustentabilidade e fortalecer a agricultura familiar. 

3. Do Objetivo Específico: 

3.1. Atender o máximo de alunos possíveis através do método da Pedagogia de Alternância 

sendo uma metodologia de ensino, com formação no ensino médio em Técnico 

Profissionalizante em alimentos, utilizada para a formação do indivíduo do meio rural, com 

uma estrutura de ação conjunta entre escola e família 

4. Justificativa: 

4.1. Possibilitar aos jovens do campo o conhecimento teórico e prático, para que tenham 

condições de trabalhar em sua propriedade rural e, assim, permanecer no campo, com a 

finalidade de permanência do jovem na sua própria região, criando alternativas de trabalho e 

renda, numa perspectiva da Economia Solidária. 

4.2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 

Trabalho em anexo, de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações Lei 

Federal nQ 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, de 16 de janeiro de 

2023. 

S. Dos valores previstos: 

5.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, 

até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

5.2. Valor total R$ 123.675,96 (cento e vinte e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e 

noventa e seis centavos), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 
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10.306,33 (dez mil trezentos e seis reais e trinta e três centavos) cada, com recursos 

municipais. 

5.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do 

beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

5.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, 

se realizadas fora dos prazos fixados. 

6. Prazo e locais para inscrição: 

6.4. As entidades devidamente habilitadas para participar do presente Chamamento Público, 

deverão protocolar a documentação na Prefeitura de Coronel Vivida, no setor de Protocolos, 

localizada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, no horário das 08h:O0min às 12h00 e das 13h00 às 

17h00. 

7. Condições para participação: 

7.1. Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos, com sede em Coronel Vivida, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2, 

Inciso 1 da Lei Federal n 2  13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, habilitadas na forma 

deste Termo de Referência, que atendam cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social. 

b) A participação do presente Chamamento implica na integral e incondicional aceitação 

de todos os termos, cláusulas e condições deste Termo de Referência e de seus anexos. 

c) Ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

da Lei Federal n 2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta. 

d) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

e) Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 

de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (permitido a redução deste prazo por ato específico 

do ente na hipótese de nenhuma organização atingi-lo). 

f) Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante. 

g) Ter Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

h) A CSC deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de seus 

documentos e plano de trabalho, e em hipótese alguma o Município - Concedente, será 

responsável ou estará sujeita a esses custos. 
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8. Impedimento da participação: 
8.1. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Chamamento Público a 

Organização da Sociedade Civil que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional. 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 

c) Tenha como dirigente membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o Termo Parceria, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

d) Esteja suspensa de participar em licitações no Município de Coronel Vivida e impedidas 

de contratar com a administração pública. 

e) Esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV no art. 87 da Lei n 2  8.666/93. 
8.2. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos, 

exceto se: 

a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados 

b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição. 

c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 

d) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade. 

e) Suspensão de participação em licitação em impedimento de contratar com a 

Administração. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

g) A prevista no inciso II do art. 72 da Lei 13.019 e alterações. 

h) A prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019 e alterações. 

i) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

08 (oito) anos. 

8.3. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos. 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação. 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 12 da Lei n 2 8.429, de 2 de junho de 1992. 
d) Esteja impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria nos termos do Art. 39 da 

Lei n.2 13.019/2014 e alterações. 
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9. Dos critérios de julgamento e seleção: 

9.1. A Administração Municipal constituirá Comissão Permanente de Seleção para a realização 

de Chamamento, que analisará os documentos propostos pelas organizações da sociedade 

civil e apreciará todos os Planos de Trabalhos e documentos apresentados, se necessário 

solicitará informações adicionais, realizará visitas técnicas, estabelecendo prazo para .que as 

organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar, monitorar 

e avaliar as entidades que atenderam os requisitos previstos na Lei Federal n 2  13.019/2014. 

9.2. O Plano de Trabalho também será analisado por um Gestor, nomeado pelo Poder Público 

Municipal, bem como, pelo Controle Interno, que emitirão parecer quanto à execução e 

viabilidade do objeto. 

9.3. A Administração Municipal terá até 30 (trinta) dias para divulgar as organizações da 

sociedade civil selecionadas para execução dos serviços e atividades. 

9.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão, juntamente com o Gestor e Controle 

Interno. 

9.5. CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 

comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 

internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

10. Critérios de desempate: 

a) Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas; 

b) Maior equipe envolvida com melhor currículo. 

10.1. Critérios de Avaliação: 

Pontuação Peso 
Plenamente 
Satisfatório 

. 	 . 

Satisfatorio Insatisfatório 

2 1 O 

1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: 1 

2. Consonância com objetivos propostos: 1 

3. Metodologia e Estratégia de Ação: 2 

4.Viabilidade de Execução: 2 

S. Coerência no Plano de Aplicação de 
Recursos: 

2 

6. Experiência da Entidade no Serviço e no 
2 

Município:  

7. Sustenta bilidade da Entidade: 2 

8. Localização e Infraestrutura 2 

9. Adequação aos critérios estabelecidos no 
P lano _de_Trabalho 

2 
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10. Contribuição para o desenvolvimento 
2 

social 	público _do_ 	_a lvo _do_objeto  

11. Proporciona a garantia de exercício dos 
2 

direitos sociais básicos 

12. Oferta de oportunidades de participação 
2 

das famílias  

13. Participação da OSC em Conselhos 
1 

Municipais  

TOTAL 

10.2. Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 
a) Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específicos são viáveis e exequíveis. 

Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1. 

b) Consonância com objetivos propostos: Se os objetivos estão de acordo com o previsto 

pela legislação. Peso: 1. 

c) Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma como vai 

se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2. 

d) Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 

território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2. 

e) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na aplicação dos 

recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2. 

f) Experiência da Entidade no Serviço e no Município: Se a proposta traz conhecimento 

sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra experiência com o 

serviço proposto. Peso: 2. 

g) Sustenta bilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de recurso e/ou apoio 

institucional. Peso: 2. 

h) Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho: Clareza e objetividade na 

apresentação do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual das Parcerias 

Voluntárias no Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. Peso: 2. 

i) Contribuição para o desenvolvimento educacional do público alvo do projeto: 
Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida e alteração de 

sua realidade social. Peso: 2. 

j) Viabiliza a garantia de exercício dos direitos sociais básicos: Prevê ações que garantam 

o acesso a direitos sociais básicos (saúde, educação, habitação, alimentação, entre outros). 

Peso: 2. 

k) Oferta de oportunidades de participação das famílias: Participação das famílias no 

projeto com oferta de atividades que favoreçam a informação, a orientação e o apoio às 

famílias. Peso: 2. 

1) Participação da OSC em Conselhos Municipais: A organização participa e se articula com 

a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1. 
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11. Do monitoramento e Avaliação: 

11.1. A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 59  útil de cada mês, contendo além 

da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês anterior, 

contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos atendidos. 

Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações realizadas e 

quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades 

realizadas para o acervo da Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

11.2. Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes (crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas e nível de 

satisfação do serviço. 

11.3. A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, além da 

prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e pesquisa 

realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) 

sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da Secretaria de 

Desenvolvimento Rural. 

11.4. Em conformidade com o art. 59 da Lei n 9  13.019/2014, o Gestor da parceria emitirá o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 9  16/22, cumprindo o 

disposto na Lei n 9  13.204/2015, que deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

12. Da Prestação de Contas: 
12.1. A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter elementos que 

permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 2  13.019/2014 e Decreto Municipal 

n 9  6.097/2016. 

12.2. A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do 

Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no 

Portal do TCE - PR. 

12.3. Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
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a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 

quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

12.4. Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada pela Comissão 

de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 
12.5. A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e despesas 

realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com documentos fiscais 

relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de Parceria, não serão 

aceitas. 

12.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre que 

possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

12.7. O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 

produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e 

ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo de 15 (quinze) 

dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer final ou indicar 

diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de monitoramento 

e avaliação do decorrer da parceria. 

12.8. Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria 

n 2  16/2022 indicar diligências, a Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da 

intimação, para responder à diligência ou recorrer à Comissão Permanente de 

Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer emitido. 

12.9. Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 
1) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

2) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 
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3) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que 

originaram o convênio. 

13. Das Obrigações do Con cedente: 

13.1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros, nos prazos estabelecidos. 

13.2. Solicitar e examinar os relatórios emitidos pela Entidade, referente ao serviço ofertado 

relacionado aos recursos repassados com seus respectivos indicadores definidos no plano de 

trabalho. 

13.3. Acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e 

a execução do serviço, efetuando vistorias in toco e/ou em reunião periódica, diretamente ou 

através de terceiros expressamente autorizados. 

13.4. Orientar a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado pela OSC. 

13.5. Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a 

execução dos serviços os quais são objeto deste Termo. 

13.6. Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofertado relacionado aos recursos 

repassados. 

13.7. Comunicar prontamente a OSC, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 

13.8. Caso a OSC paralise as atividades ou não cumpra com a sua responsabilidade pela 

execução do objeto, caberá a Administração Pública assumir ou transferir a responsabilidade 

pela sua execução, de modo a evitar a sua descontinuidade. 

14. Das Obrigações da Proponente: 
14.1. A proponente contemplada será responsável pela completa execução do projeto 

selecionado, de acordo com o conteúdo apresentado na inscrição e selecionado pela 

Comissão de Seleção, bem como pelas ações visando a mobilização de público e divulgação. 

Quaisquer alterações de formato e conteúdo deverão ser solicitadas e autorizadas 

antecipadamente pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

14.2. A proponente contemplada deverá comparecer às reuniões presenciais, sempre que 

convocado, promovidas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural, em datas a serem 

definidas posteriormente, para acompanhamento e discussão do projeto contemplado. 

14.3. Na divulgação do projeto contemplado é vedada a utilização de nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

14.4. Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à 

execução do projeto contemplado, conforme plano de aplicação. 

14.5. Responsabilizar--se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, 

conforme o caso. 

14.6. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida para manter suas equipes e para participar de 

suas respectivas competições. 

14.7. Responsabilizar—se pelo gerenciamento e aplicação dos recursos pessoalmente, ou 
através de seu representante legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o 

projeto de acordo com o plano de aplicação. 
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14.8. Responsabilizar—se pela guarda da documentação relativa às despesas por ele efetuadas 

durante a execução do projeto, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

14.9. Exibir a documentação solicitada pelo Município, respeitando os prazos e critérios 

estipulados, sob pena de recolher o valor novamente aos cofres da Municipalidade. 

14.10. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de 

Parceria, mantendo as condições de habilitação atualizadas, em especial os documentos 

fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 

Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução e manter os comprovantes arquivados. 

14.11. Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as 

seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão 

Concedente, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de 

contas, bem como atender a Lei Federal n 2  12.527/2011. 

14.12. A entidade deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do Tribunal de 

Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no Portal do TCE - 

PR. 

14.13. Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, para 

anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à Concedente, inclusive indicar o valor 

pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto. 

14.14. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo 

de Parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 

Administração Pública. 

14.15. Os valores não utilizados pelas Entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos 

ao fim do Termo de Parceria. 

14.16. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de 

trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

14.17. Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 

corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

14.18. Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria o 

cumprimento das metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no 

Plano de Trabalho. 

14.19. Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios da legalidade, da 

moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da 

isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente 

de qualidade e durabilidade, sempre precedidas de cotação e pesquisa de preços. 
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14.20. Manter—se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação 

de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

14.21. Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade, assim como 

alterações em seu Estatuto. 

14.22. Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 

legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública 

Municipal, sob pena de suspensão da transferência. 

14.23. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo 

de Referência e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 

Administração Pública. 

14.24. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários 

ao acompanhamento do controle da execução do objeto. 

14.25. Permitir livre acesso do Gestor, do fiscal, do responsável pelo Controle Interno, dos 

membros da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do 

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 

referentes a este Instrumento, junto às instalações da Entidade. As fiscalizações serão 

efetuadas através de diligências, pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e/ou Membros da 

Comissão Permanente Monitoramento e Avaliação, sendo facultada a rescisão do Termo de 

Parceria, quando constituir motivo, pelo descumprimento de qualquer das cláusulas 

pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos recursos em 

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer 

documento apresentado. 

14.26. Prestar contas de forma física à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação 

em até 30 (trinta) dias, após o término do Termo de Parceria, a qual deverá ser entregue em 

envelope lacrado e identificado, com documentação comprobatória de gastos e 

gerenciamento do recurso recebido. 

14.27. Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e 

os custos previstos. 

14.28. Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva do 

contemplado, a quem é vedado o uso do nome da Secretaria de Desenvolvimento Rural ou de 

qualquer órgão do Município de Coronel Vivida para contratações de serviços de terceiros ou 

aquisição de bens e serviços. 

14.29. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes 

com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 

15. Do Regime Jurídico do Pessoal: 

15.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 
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probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 

15.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos trabalhos 

ou atividades constantes deste Instrumento. 

15.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 

16. Da Restituição dos Recursos: 

16.1. A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta do Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

17. Das Proibições: 

17.1. Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
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1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 

às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

18. Das despesas vedadas: 

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n 2  

13.204, de 2015). 

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

19. Da assinatura do termo de Parceria: 

19.1. Homologado o presente processo, o Município convocará a Proponente para assinar o 

Termo de Parceria em até 05 (cinco) dias da comunicação, sob pena de decair ao direito a 

celebração da parceria, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 2  13.019/2014 e alterações. 

19.2. A recusa injustificada da Proponente em assinar o Termo de Parceria, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando—se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

20. Da Alteração ou Modificação do Termo de Parceria: 
20.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo ou do plano de trabalho, após, 

respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua 

anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

existentes antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por 

certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da 

sociedade civil, para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa 

ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade 

competente. 
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21. Da Rescisão e da Denúncia: 

21.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

21.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer das 

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

21.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará obrigada 

ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

22. Da anticorrupção: 

22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de 

Parceria, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

23. Da transparência das parcerias voluntárias: 

23.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a Administração, 

quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em que a parceria 

foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

23.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

23.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

23.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento das 

atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

24. Prazo de vigência e execução do Termo de Colaboração: 

24.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme 

legislação vigente. 
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24.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (60) dias. 

25. Da Subcontratação: 
25.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Termo 

de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

25.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Proponente na fase de habilitação. 

26. Do Gestor: 
26.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  
6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

26.2. A Administração indica como gestor da parceria, o Secretário de Desenvolvimento Rural, 

Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, dentro dos padrões determinados 

pela legislação, as quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

do Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento. 

26.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

27. Do Fiscal: 

27.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n2 

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e do Plano de Trabalho aprovado. 

27.2. A Administração indica como fiscal da parceria, Agente Administrativa Veroni Strontzk, 

matrícula n° 1505-9/2021; CPF: 048.351.699-64. 
27.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Termo de Parceria 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 	 Veroni Strontk 
Secretário de Desenvolvimento Rural 	 Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 17 de janeiro de 2023. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PLANO DE TRABALHO E DE APLICAÇÃO 

1. DADOS CADASTRAIS 

1.1 - Dados Cadastrais da Instituição Proponente. 

Nome da Instituição Proponente: CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Telefone: 

( 	 ) 

Fax: 

( 	 ) 

E-mail institucional: 

B anco * :  N 2  Agência: N2 Conta Corrente: 

Nome do Responsável Legal da Instituição Proponente: 

Função: RG: CPF: 

Telefone: 

() 

Celular: 

() 

E-mail: 

Endereço Residencial: 	 - CEP: 

Nome do Responsável Técnico pela Execução do Serviço: 

Função: 	 RG: 	 CPF: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Telefone: 	 Celular: 	 E-mail institucional: 

( 	 ) 	 ( 	 ) 

Formação: 	 N2 do Registro no Conselho Profissional: 

1.2. CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil) 

L.UIIIU ,UIIU rIIIlLIlJdI,  UUJLIVO b U  UEgdIHdÇdU. r dFLILIdÇdL) C 1T1 LOE1SIF1OS IVIUílILIpdIS. 

2. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

Nome do Programa/Serviço 

PÚBLICO ALVO: alunos devidamente matriculados, no método de pedagogia da alternância, 

com vistas a promoção, desenvolvimento, capacitação e formação dos jovens no meio rural 

com ênfase na produção de alimentos no Município de Coronel Vivida com capacitação dos 

jovens agricultores no meio rural através das técnicas da pedagogia de alternância com cursos 

e aulas práticas visando aumentar o conhecimento dos alunos. Com  formação no ensino 

médio em Técnico Profissionalizante em alimentos. 

FORMA DE ACESSO: 

Matrícula nos prazos determinados. 

METAS 

QUALITATIVAS: 

Seguir princípios básicos, quais sejam: 

1) o próprio método da alternância; 

2) a ênfase na formação integral do jovem; 

3) a participação das famílias na condução do projeto educativo e na gestão da escola; 

4) o desenvolvimento do meio. Preconizando que se deve levar em conta a realidade das 

propriedades rurais e das comunidades dos alunos, com o intuito de identificar possibilidades 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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para o desenvolvimento sustentável das propriedades, o que implica, por sua vez, a 

permanência dos jovens no campo. 

QUANTITATIVAS: 

- Atender aproximadamente 50 (cinquenta) alunos 

DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO: 
A organização deverá ter um modo específico de formar e educar pessoas que vivem 

preferencialmente no meio rural. A Pedagogia da Alternância se caracteriza por alternar a 

formação do aluno entre momentos no ambiente escolar e momentos no ambiente familiar! 

comunitário. 

A proposta é desenvolver um processo de ensino-aprendizagem contínuo em que o aluno 

percorre o trajeto propriedade- escola - propriedade. 

O aluno se volta para a observação, pesquisa e descrição da realidade sócio profissional do 

contexto no qual se encontra. Visando transformar a realidade sócio profissional, de modo 

que novos conteúdos surgem, novas questões são colocadas, podendo ser novamente 

trabalhadas no contexto escolar. 

A Pedagogia da Alternância deve trabalhar com a experiência concreta do aluno, com o 

conhecimento empírico e a troca de conhecimento com atores do sistema tradicional de 

educação, e também, com membros da família e da comunidade na qual vive o aluno e que 

podem fornecer-lhe ensinamentos sobre aquela realidade. Dar continuidade a formação do 

aluno em curso técnico em alimentos de forma integrada. 

A EQUIPE MÍNIMA DEVERÁ SER COMPOSTA DE PROFISSIONAIS DESCRITOS ABAIXO: 

Quantidade mínima Cargo Carga Horária 
01 Coordenador 40 h/semanais 

01 Cozinheira 40 h/semanais 

01 Monitor noturno 40 h/semanais 

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA/SERVIÇO 
Descrever como é ou como será a dinâmica de funcionamento do Projeto, quem é a equipe 

de trabalho e sua disponibilidade para execução do Projeto, quais atividades já são 

desenvolvidas, quem são os principais parceiros, interface com a rede de serviços garantindo 

direitos educacionais básicos, parcerias estabelecidas demonstrando experiência da OSC na 

execução do serviço no Município de Coronel Vivida -PR. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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4. OBJETIVOS 

Quais as ações propostas e de que maneira estas vão influenciar na realidade do público 

atendido e suas famílias. 

S. METAS DE ATENDIMENTO 

Previsão de metas mensais a serem atendidas. 

6. METODOLOGIA DE TRABALHO 

Descrever detalhadamente como as atividades serão desenvolvidas com o público alvo: quais 

profissionais executarão as atividades propostas (composição e carga horária da equipe 

técnica), sua periodicidade, local onde as atividades acontecerão, a articulação com a rede de 

atendimento, bem como descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

JIdIIJdUd 	dEd LdUd UUJIVL) prOpOstO. 

7. ATIVIDADES E CRONOG RAMA 
OBJETIVOS 

Especificar os objetivos em Descrever, resumidamente, as 

consonância com as atividades atividades necessárias para Diária Semanal 	Quinzenal 	Mensal 

a serem executadas durante o atingir cada objetivo proposto. 

prazo de Execução.  

1.1 

1.2 
1. 

1.3 

1.4 

2.  2.1 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.2 

2.3 

2.4 

3.  

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

4.  

4.1 

4.2 

4.3 

4.4  

8. FONTES DE RECURSOS: 

a) Fontes de Recursos da OSC 

Valor total anual dos 

Recursos R$ 

b) Governo Federal 

c) Governo Estadual 

d)_  Governo _Municipal  

e)_  Doações 	Contribuições _ou_ 	 _Individuais  

f)_  Empresas _Privadas, _Institutos e_  Fundações _Empresariais  

g)_  Entidades _Religiosas  

-
h) Vendas de Produtos e_Serviços  

i)_  Outros. _Quais?  

j)Cobrança de participação do usuário no custeio da Entidade  

[
TOTAL 

9. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

apontar tormas de monitoramento de todos os atores envolvidos e avaliação do projeto 

Nome:_____ 

(Técnico responsável pela elaboração do projeto) 

Formação/Registro no Conselho: 

Telefone: 

E-mail: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: VALORES: R$ XX 
DESCRIÇÃO: 

Recursos Humanos (todos os encargos e impostos, FGTS). xx 

Material de consumo (material de limpeza e higiene). xx 

Material de consumo (energia, água, gás, telefone, serviços 
de 	Internet. 

xx 

Material de consumo (alimentação =café da manhã, almoço e 

lanche da tarde).  

xx 

Material pedagógico (jogos, material para atividades 

esportivas, culturais e de lazer). 

xx 

Material de escritório e informática. xx 

Serviços de terceiros. xx 

Local/Data e 
Assinatura 

INDICADORES DE AVALIAÇÃO: 

Metas quantitativas: 

Número de usuários inscritos no serviço: xx 

Taxa de frequência mensal: xx 

Número 	de 	usuário 	preferencialmente 	do 

meio rural 

xx 

Outros: xx 

Metas qualitativas: 

Estabelecer 	relações 	sociais 	baseadas 	no 

espírito de cooperação, de solidariedade e 

de participação nos processos do cotidiano 

escolar, familiar e comunitário;  

Resultado de avaliação com usuários, 

semestral, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Retorno e permanência de jovens para escola: Acompanhamento 	mensal 	do Serviço 	na 

escola,Resultadodeavaliação. 

Relacionar os conhecimentos do meio rural, Semestral com usuários. 

a 	manutenção 	dos 	hábitos 	culturais 	e 	a 

ambiental 
-
preservação 

Buscar 	soluções 	para 	os 	problemas Preenchimento das vagas comprovadas e 

enfrentados pelos jovens que residem nas acompanhamento da situação. 

propriedades 	agrícolas 	e 	querem 

-
permanecer estudando 

Reconhecer 	como 	parte 	integrante 	da Resultado 	de 	avaliação 	semestral 	com 

família, 	assumindo 	suas 	características usuários. 

sociais, econômicas e cultu rais;  

PLANO DE APLICAÇÃO APROVADO 

Protocolo n°............................................. 

Nome: 

Assinatura 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

Nome:_______________________________________ 

Assinatura 

Nome:_________________________________________ 

Assinatura 

Nome:_________________________________________ 

Assinatura 

Nome:  

Assinatura 

Uso exclusivo da Comissão de Monitoramento 

Atenção: 

1. O Plano de Aplicação deve ser apresentado conforme modelo acima, em folha 

distinta, ou seja, separado do projeto social, em papel timbrado da instituição 

proponente, devidamente assinado pelo representante legal (entidade). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição na seleção de Entidades sem fins 

lucrativos nas áreas de educação e esporte, para firmar parceria por meio de Termo de 

Parceria, nos termos e condições estabelecidas nos termos do Chamamento Público n 2  

02/2023. 

Nome da Organização: 

CNPJ: 

Endereço: Número: Complemento: Bairro: 

CEP: UF: Cidade: 

DDD / Telefone: DDD / Fax: E—mail: Endereço na Internet: 

Nome do Representante Legal (Pessoa nomeada através de Ata de Eleição, responsável por 

representar a organização legalmente): 

CPF: RG: Órgão Expedidor: UF do Órgão: 

Cargo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Telefone: Fax: 

E—mail: 

Nome do Responsável Técnico (Pessoa autorizada pelo Representante Legal a tratar de 

assuntos referentes ao plano de trabalho): 

CPF: RG: Órgão Expedidor: UF do Órgão: 

Cargo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Telefone: Fax: 

E—mail: 

Cidade  	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: RG: 

Importante: Este formulário deverá ser protocolado diretamente na Prefeitura de Coronel 
Vivida, que está localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. Junto com este 

formulário deverão ser entregues TODOS os documentos solicitados no Edital. Em 

ENVELOPE LACRADO deverá ser entregue SOMENTE o Plano de Trabalho. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA 

ENTIDADE 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

representante 	legal, 	inscrito 	no 	CPF 

	

e RG n 2 	 , DECLARO para os devidos fins e sob 

penas da lei, que (nome do contador), CPF 	 / CRC n° 

é o contador responsável pela entidade 	devidamente 

inscrita no CNPJ n 2  	com endereço na Rua 	n 2  	CEP:  
na cidade de 	 / Estado do 	 , telefone () 	 e que seu 

registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

O contador, declara que, a entidade 
	

faz observância aos princípios e normas 
da contabilidade. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 
	

de 
	

de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Obs: Anexar a esta declaração comprovante de regularidade do contador perante o 

Conselho Regional de Contabilidade 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

MODELO DE RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

,devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com 

endereço na Rua 	n 2  	CEP: 	 , na cidade de  
Estado do 	telefone () 	por intermédio de seu representante 
legal, o Sr(a). 

	

	inscrito no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA que os dirigentes e conselheiros da referida entidade, cujo 

período de atuação é de 	J__/____ a 	J 	/ 	, são: 

Presidente: 	 , CPF  

Vice-Presidente: 	 , CPF  
Secretário: 	 CPF  
Outros: 	 CPF 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ 	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 
RG: 

Obs: Anexar cópia dos documentos autenticados 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
LEI FEDERAL N 2  13.019/14 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 	 , com endereço 

na Rua 	 , n 2 , CEP: 	na cidade de  

Estado do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG 

n 2 	 , DECLARA para os devidos fins, sob as penas da lei que não há impedimento 

para celebrar parceria, conforme previsto no art. 39 da lei Federal n 2  13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade  	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CP F: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 	 , com endereço 

na Rua 	 , n 9 , CEP: 	na cidade de  

Estado do 	 / telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG 

DECLARA para os devidos fins, que NOMEIA o(a) Sr.(a)_______________ 

portador(a) do CPF / como Gestor(a) na entidade pelo controle administrativo, 

financeiro e de execução da parceria celebrada com o Município de Coronel Vivida. 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei federal n 2  
13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, 	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 
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ANEXO VIII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 
na Rua 	n 2 	/ CEP: 	na cidade de 	Estado 
do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 
(a) Sr (a) 

	

	inscrito no CPF n 2  	e RG n 

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que abriremos conta 

específica no Banco xxx, da qual encaminharemos: 

Banco: xxxx 

Endereço: - 

Município: 

Telefone: 

Agência n°: 

Conta n°: 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	 . 	de 	 de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 
RG: 
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ANEXO IX 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

/ devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 / com endereço 

na Rua 	n 9 , CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 	e RG n 

DECLARA para os devidos fins, que nenhum dos dirigentes desta Instituição é 

agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge 

ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	 . 	de 	 de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO X 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A ENTIDADE SE COMPROMETE EM COMUNICAR A 
CÂMARA MUNICIPAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 
na Rua 	n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado 
do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 
(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 	e RG n 2  

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se 

compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a assinatura do termo de parceria com 

a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida e recebimento de recursos públicos municipais, 
conforme previsto no parágrafo 22  do art. 116 da Lei Federal 8.666/1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, _de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 54 de 63 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO XI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N2  12.527/2011 E DAR 

PUBLICIDADE AO OBJETO PACTUADO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 	 , com endereço 

na Rua 	n /  CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se 

compromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal n° 12.527/2011 e 13.019/2014, 

de forma especial a publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem 

prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 
	

de 
	

de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 55 de 63 



io  

ÇO 

VI" 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO XII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	n 9 /  CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -_______ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a formalização do Termo 

de Parceria com o Município de Coronel Vivida não contraria o Estatuto da entidade e que a 

mesma está em dia com as prestações de contas referente a recursos recebidos do Município 

de Coronel Vivida. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 
	

de 
	

de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO XIII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO CONTRATARÁ PARENTES OU 
EMPRESAS 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

-, devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 / com endereço 

na Rua 	nQ, CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	 / telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 

	

	inscrito no CPF n 9  	e RG n 

DECLARA não haver contratação de parentes ou empresas, inclusive por 

afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto, bem como membros do Poder Público. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, _de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CP E: 

RG: 

clp - 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XIV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 	 , com endereço 

na Rua 	 / n 2 /  CEP: 	na cidade de  

Estado do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG 

n 2   DECLARA para os devidos fins que a entidade  teve 

seu início das atividades em _/__/____ e que seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei 

Federal n 2  13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 
	

de 
	

de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 58 de 63 



o 
vo 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO XV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  02/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS ART. 51 DA LEI 13019/2014 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 	 , com endereço 
na Rua 	nQ, CEP: 	na cidade de  
Estado do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 	e RG 
n 9  	DECLARA para os devidos fins que a entidade se compromete em aplicar 

os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei n 2  13019/2014, bem como prestar 

contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 
	

de 
	

de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 ) 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.prgov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO XVI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 02/2023 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N 2  XX/2023 
	

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  02/2023 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A ENTIDADE 

PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 

inscrito no CNPJ/MF sob n 2 , 76,995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, Estado do 

Paraná, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n9 967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 
doravante denominado MUNICÍPIO e, do outro / pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ n 2  	estabelecida na cidade de  

Estado do Paraná, na 	n 	neste ato representado por 

seu (sua) Pres i dente, 	 , inscrito no CPF n 2  

e RG n2 	doravante denominada 
ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento no 
Chamamento Público n 2  02/2023, na Lei Federal n2  8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal 
n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho de 

2014 e suas alterações, Lei Federal n 2  13.204, de 14 de dezembro de 2015, Lei Municipal n 

3.040 de 27 de janeiro de 2023, Decreto Municipal n 2  6.093 de 07 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal n 2  6.097 de 11 de novembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Colaboração é a Seleção de entidade executora organização 

da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 

partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio 

financeiro, de acordo com os objetivos da parceria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS DA PARCERIA E DA JUSTIFICATIVA 
Parágrafo primeiro: Dos objetivos: 

1. Possibilitar aos jovens estudantes uma formação técnica integral na área de alimentos 

(com base na agricultura, indústria e comércio), aumentando potencialmente seu 

conhecimento e preparando-os para o mercado de trabalho. 

2. Intensificar e fortalecer o meio rural, proporcionar aos jovens conhecimento, inovando 

com técnicas de produções mais especificas e rentáveis, além de fortalecer laços familiares. 
3. Propiciar alternativas de desenvolvimento que possam contribuir significativamente 

para atender os interesses da sociedade civil (urbano - rural), através de um sistema 

diferenciado de ensino que busque melhorar a sustenta bilidade e fortalecer a agricultura 

familiar. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo segundo: Do Objetivo Específico: 

1. Atender o máximo de alunos possíveis através do método da Pedagogia de Alternância 

sendo uma metodologia de ensino, com formação no ensino médio em Técnico 

Profissionalizante em alimentos, utilizada para a formação do indivíduo do meio rural, com 

uma estrutura de ação conjunta entre escola e família. 

Parágrafo terceiro: Da Justificativa: 

1, Possibilitar aos jovens do campo o conhecimento teórico e prático, para que tenham 

condições de trabalhar em sua propriedade rural e, assim, permanecer no campo, com a 

finalidade de permanência do jovem na sua própria região, criando alternativas de trabalho 

e renda, numa perspectiva da Economia Solidária, 

2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 

Trabalho em anexo, de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações 

Lei Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, de 16 de janeiro 

de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES PREVISTOS E REPASSES FINANCEIROS 
Parágrafo primeiro: O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) 

parcelas mensais, até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta 

pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo segundo: O valor total ajustado para a execução do objeto é de R$ 123.675,96 

(cento e vinte e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), 

divididos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 10.306,33 (dez mil 
trezentos e seis reais e trinta e três centavos) cada, com recursos municipais, de acordo com 

o cronograma de execução. 

Parágrafo terceiro: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

(art.53 da Lei 13.019/2014). 

Parágrafo quarto: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 

da vigência do Termo de Colaboração, cabendo à organização da sociedade civil assumir o 

custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

Parágrafo quinto: As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento 

orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de 

metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser 

reduzido até a etapa que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.35 - Termo de Parceria OSCIP - Para Promoção Gratuita da Educação 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

414 2275 3.3.50.43.35 
07.001.20.606.0024.2.048 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será pelo período 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado de 

comum acordo entre as partes, conforme legislação vigente. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE/MUNICÍPIO 
As obrigações do concedente/município estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

As obrigações da entidade estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

As condições quanto ao regime jurídico do pessoal estão detalhadas no item 15 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
As condições quanto ao monitoramento e avaliação estão detalhadas no item 11 do Termo 

de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

As condições quanto a prestação de contas está detalhada no item 12 do Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS VEDADAS 
As condições quanto as despesas vedadas estão detalhadas no item 18 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

As condições quanto a restituição dos recursos está detalhada no item 16 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 

As condições quanto as proibições estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
As condições quanto a alteração ou modificação do termo de parceria estão detalhadas no 

item 20 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 55550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

As condições quanto a rescisão e denúncia estão detalhadas no item 21 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO GESTOR 

A indicação e obrigações do gestor estão detalhadas no item 26 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL 

A indicação e obrigações do fiscal estão detalhadas no item 27 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

As condições quanto a transparência está detalhada no item 23 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 25 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições quanto a anticorrupção está detalhada no item 22 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para esclarecer as dúvidas de 

interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 

termos do art. 109 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos, no que couber, das Lei Federal n 9  13.019/2014 e Lei 8666/1993 
que não foram mencionados neste instrumento. 

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes 

firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Coronel Vivida, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

MUNICÍPIO 	 ENTIDADE 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 63 de 63 



Posa 

gÁ 

\.L WL0/ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0212023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, o chamamento 
público que tem como objeto a seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, 
sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 
execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios e 
especificações estabelecidos no presente edital. O recebimento dos Envelopes n° 01, contendo o 
Plano de Trabalho e dos Envelopes n° 02, contendo os documentos de Habilitação, dos interessados 
dar—se—á ATÉ ÀS 09:00H DO DIA 06 DE MARÇO DE 2023, junto ao Protocolo da Prefeitura 
Municipal, Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. A abertura dos Envelopes n° 01, dar-se-á na Sala 
de Abertura de Licitações, no mesmo endereço, após às 09H00MIN DO DIA 06 DE MARÇO DE 2023. 
Valor a ser a repassado R$ 123.675,96. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser 
examinados e retirados, através do site: www.coronelvivida.pr.qov.br , ou na Divisão de Licitações. 
Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: 
licitacao(coronelvivida.pr.gov.br . Coronel Vivida, 01 de fevereiro de 2023. Juliano Ribeiro, 
Presidente da Comissão de Seleção. 
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MUNICIPIO 00 CORONEL. VIVIDA - PR 
TERMO 00 REOCIOAO UNILATERAL. DO CONTRATO W 07/2021 

TOMADA DE PREÇOS  11 0112021 
Po,~. Aio AdoApdlodco, o Msoos/plo os Coossol vivida, Estado do P&~. com cede A 
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~ELA MARTINS LO11 
PREFEITA DE CLEVELI50400A 

ML)NICI1IIO DE I'FAI'bJARA D'OES'('E. ('lO 

Extrato Contrato N 0  3459/2023 

C,tnLroloolo: Município de Icopejaro I)Oecto - PIO, inscrito no 

 sob o 0  76.995.430'0001 - 52. 

Col,OI'otaçlu: Potpiço do Co.'no (Jilbuni (iamboOo Iodo - Mc ioavlios no 

CNPLMF Sob 0 0°  36.023.332100451 - 39. 
Objeto: Contratação dc Io'nprcoso oApCO(cIioosde no prestação de soiviços 

de pintura de faixas de sinalização horizontal. localizadas emruas do 

Pcríasoeoro Urbano do Moinioipio de liepcjero DOcoOo - P9., cooíornso 

objeto do EdiTol de Pregão Clctxõuico N" 120/2022. 

Valor do Controlo: 9415 72.400.21 (Setenta e dois tu, quatrocentos e 

0410050 O cinco rcsia C vinte 0 una 00DVoo). 

Vigência: Do cli (primou.) de P o'.o,'o im de 2023 o00 Dl (psioo.iiss) do 

Fevereiro de 2024. 

Data do Contrato: XI (primeiro) de I-eooreiroi de 2023. 

MUN1Ci1IIO DE I'IAIbJAIOA UO10SI'Lo. TiO 

i2ootooto Contrato N' 346012023 
C000rala018: Município de ilopejaro L)Oesoe - '6/, inscrito no 

C'NPJ.MF sob o do  76.993.4300001 - 52. 
Contratado: Sootogis. C;.,..oioi., Agpkooi.o Lodo - Mo. imeril. 01s 

CNPI:MF sob o 10 	 - 66. 
Objeto: Cootrasoçilo cio ooiptoso 0151020(01i745d0 nu comerciali7uçriu de-

01 (cOlo) co(i,edora de fonagem, conforme concêniolimando 009/e O 

(2ovcro'u do P,çtodc do Paraná através do SI1Afl o os MUnIC(pio do 
Ilapejar. D'Oeste - PR. conforme objeto do Edital de Preg0o 

01500100 N° 127/2022. 
Vidas do Contrato: 96$ 65.500.00 (S000000e C ouso mil o q,ouois00000s 

Vig0ooio: De 01 (primeiro) de Fevereiro do 2023 elO 01 (primeiro) de 
Agosto de 2023. 

Dolo do (Il,,losllI: 111 (pifrtcu(p) 01. O p"ppp ii.. LA 2021. 

MLJNICIPI() 2310 ITAPSIJARA D'OLoSTE . PIO 

Extrato Concreto N  3461/2023 

C0000O00000: Mooioipio de itspo'js.'o OOooO- - PR, inserilo os 

CNI°J.MF .050 o 0°  76,995.4300000 - 52. 
Contratado: Po1ohic, Po00o o Serviços lodos - Mc. inscrita 00 

CNPJ:MF sob ioo'OO.179.74510001 -26. 
Objeto: Controtoçlo de empresa eopeoiolIada no proMoçAo de serviços 
de tomo e soldo. poni manutenção e conse FI000 de oelUi00000, mÃqoi.sco 

pesadas e demais o4cipom0000s inoego.e.Ioo da frota municipal de 

Itepcjoro DOcstc - PR. 0000i'orossc objeto do CdiOsl dc Prcdo 
EIoçrDs,iot, N 12912022. 

Vetor do Contrato: RÃ 178.067,40 (Cento c ocIoso e oito mil. oc,scoso 

o so,1c is/Aio O quarenta çcn05voo). 

VigoAscis: De 01 (primeiro) de Fevereiro de 203 até 01 (primeiro) de 

F000FOiFo de 2024. 

Doto (lu Contrato: 01 (pt'imcioo) otc Focpc(m cIo 2023 

M1.r1-ZIctpio DE CAPEJARA DOESTE - PIO 
r,c,ioOo Coon'olo N° 3462/2023 
C000roloote: Município de Iiapejoi'a LYOeoie - loto, inscrito no 

C'NPJ.MF 00b o o° 76.995.4300001 - 52. 
(%.,o'otod,.: HRP MAqoi000 • 40mpFa0.ld(,nenl.co LIdo - IiPP, ilc1.r(Io 110 

CNJ'JMf sob o 11°  37.522.34410001 - SI. 
Objeto: Contratação do o'npi'coa coporisliosdo no oumort.'t'sIie,0o do 

0,afleveículo oclomotor. COCOS. p505 000 do L)ep*olamenIo 09.04045501 

de Soúdo, roIltiOFInlo objeto do F.oIileI do PiegAs, r110OiO,,00 N" 

133(2922. 
Valor do Contrato: lOS 279.300,00 (005408105 5 0810810 O 0410 titil e 

quinhentos 'coto). 
Vigência: De 01 (primeiro) de Fevereiro  de 2023 AIO Dl (primeiro) de 

/opOSlO de 2023. 

Doto do Contrato: 01 (prss sscss'o) do rrvco'ciro lo 2023. 
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cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 00 1/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 

Ø
no concurso demais documentos que a Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida achar necessários, posteriormente informados no 
Edital de Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 
57/2021 
TOMADA DE PREÇOS N° 0712021 
Por este Ato Administrativo, o Município de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, com sede à Praça Angelo Mezzomo, s/n°, CNPJ sob n° 
76.995.45510001-56, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF no 967.311.099-91 
e RG n° 5.228.761-8, em consideração ao descumprimento contratual 
e com fundamento nos art. 77 a 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
RESOLVE: Art. 1° Rescindir unilateralmente o Contrato n° 
5712021 celebrado com a empresa BRASCOL PRESTADORA DE 
SERVIÇOS - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada no 
Prolongamento da Rua Ari Zamarchi, 320 - Núcleo Barro Preto, na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 
18.260.537/0001-56, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A 
COMUNIDADE DE EMAUS, CONFORME PLANILHAS, 
PROJETOS E MEMORIAL ANEXAS AO PROCESSO, nos termos 
do edital de Tomada de Preços n° 07/2021, por inadimplência 
contratual, aplicando-se à empresa a Suspensão Temporária de 
Participação em Licitação com o município de Coronel Vivida-
PR pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos da decisão constante no 
memorando n° 2.22412022. Art. 2° Fica conferido a empresa 
BRASCOL PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI, o direito ao 
contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Coronel Vivida, 30 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador: AOE7 1 9BA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:836BCF59 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 26/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 26/2022 
DATA: 19112122 ABERTURA: 23/01/23 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, SEM 
EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A 
ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE SEJA 
REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE 
REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COM 
AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA 
POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS, 
IMPULSIONAR 	AS 	EXISTENTES, 	FORNECENDO 
INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS MESMAS 
TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS DE 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PARA O MUNICÍPIO. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública n° 
26/2022, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe ao licitante: 

ITEM 1 FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 
VALOR 1 	1 VALOR 

1 UNITÁRIO R$ TOTAL RS 	1 
FORCA 	E 	LIJ 

01 I  CORONEL 	VIVIDA  41.100,00 41.100,00 
LTDA 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 41.100,00 (quarenta e um 'sniL, cem 

reais). 

Coronel Vivida, 01 de fevereiro de 2023. 
(Fis. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2023 
O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados, o chamamento público que tem como objeto a seleção de 
entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins 
lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 
partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a 

A finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios e especificações 
estabelecidos no presente edital. O recebimento dos Envelopes n° 01, 
contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes n° 02, contendo os 
documentos de Habilitação, dos interessados dar—se—á ATE AS 
09:OOH DO DIA 06 DE MARÇO DE 2023, junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal, Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. A 
abertura dos Envelopes n° 01, dar-se-á na Sala de Abertura de 
Licitações, no mesmo endereço, após às 09H00MIN DO DIA 06 DE 
MARÇO DE 2023. Valor a ser a repassado R$ 123.675,96. O inteiro 
teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, 
através do site: www.coronelvivida.pr.gov.br , ou na Divisão de 
Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 
3232-8300 ou e—mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

Coronel Vivida, 01 de fevereiro de 2023. 

JULL4NO RIBEIRO, 
Presidente da Comissão de Seleção. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:DC500AD2 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESCISÃO UNILATERAL CONTRATO E APLICAÇÃO DE 

SANÇÃO 
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1 Cascavel 
	

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (PR) 
AVISO DE LICITAÇÃO 
LPN N.° 04- CONCORRÊNCIA N° 01/2023 
Objeto: OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA SANGA AMA\IBAI NO 
BAIRRO DO MORUMBI. 
Contrato de Empréstimo n*.  BRA-26/2020 - Programa de Desenvolvimento 
Urbano de Cascavel - PDU Cascavel(PR)/FONPLATA. 
Recebimento das propostas até dia 06 de março de 2023 às 14h00min. Local: 
Sala na Divisão de Licitação. O Edital de licitação e demais documentos 
relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por 
qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel/PR: 
https://cascavel.atende.net . Cascavel/PR. 01 de fevereiro de 2023. Fernando 
Marcos (les, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

9100/2023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Chamamento Público N° 03/2023 

Objeto: Credenciansento de grupos formais organizações produtivas detentoras 
da DA? (Declaração de Aptidão ao Pronal) ou do CAF (Cadastro Nacional das 
Agricultura Familiar - pessoa jurídica - Cooperativas e Associações) e grupos 
informais (agricultores familiares detentores da DAP (Declaração de Aptidão 
ao Pronat) ou do CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) - pessoa 
física. organizada em grupos de no mínimo 10 (dez) pessoas, conforme diretrizes 
estabelecidas na Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006 e enquadrados no Programa 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, interessados em fornecer 
hortifrútis orgânicos através do Programa ECOTROCA. 
Data: de 03 de fevereiro de 2023 até 06 de março de 2023. 
Horário: Segunda-Feira à Sexta-Feira, das 08h00min às 1 2h00min e das 1 3hø0min 
às 17h00min. 
Data da Sessão de Habilitação: 07 de março de 2023 às 09:00 horas; 
Local do Credenciamento: Coordenação de Protocolo da Prefeitura Municipal sito 
a Rua XV de Novembro, 105, Centro. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Administração, sito à Rua XV de Novembro W. 105, Centro. Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (41) 3656-8080 ou 3656-8085 ou pelo site: ww'v.colombo.pr.gov.br 

Colombo, 01 de fevereiro de 2023. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
8970/2023 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N° 020/23 

PROCESSO: N° 030123 
OBJETO: Registrar preço de pneus, câmaras e protetores 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h58m 6/0212023 
ABERTURA: 08h59m de 16/0212023 
DISPUTA: 09h00m de 1610212023 
LOCAL: www.bbmnctliciutcocs.com.br  
Maiores informações: (0* *43) 3520-8007, ou ainda: licitacaopmcp@gmail.com  

Cornélio Procópio, 3110112023 
MEURY NAOMI rS1ATUDA MARQUES 

Pregoeira 
8808/2023 

1 Coronel Domingos Soares 

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°01.2023 - PMCDS 
O Município de Coronel Domingos Soares torna público que fará realizar, às 
10:00 horas de 17 de fevereiro de 2023, na Av Araucaria n°3120cm Cel. Dom. 

Soares/PR, TOMADA DE PREÇOS para Contratação de Empresa especializada 
na arca de Engenharia para Empreitada Global de materiais e mão de obra, para 
execução de serviços de Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares em 
diversas ruas do quadro urbano Município de Coronel Domingos Soares, 
conforme cronograma ftsico financeiro, orçamento, planta e memorial descritivo 
em anexo, com prazo de execução de 12 meses. A pasta técnica completa e 
informações para cadastro poderão ser examinados no endereço acima indicado 
ou o edital básico extraído no tite littp://www.pmcds.pr.gov.br/. Liomar Antonio 
Bringuentti - Prefeito cm Exercício de Coronel Domingos Soarcs/PR. 

8716/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N"0212023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados, o chamamento público que tem como objeto a seleção de entidade 
(s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a 
formação de vinculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 
do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios 
e especificações estabelecidos nu presente edital. O recebimento dos Envelopes 
n 01, contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes n° 02, contendo os 
documentos de Habilitação, dos interessados dar-se--á ATÉ AS 09:OOH DO 
DIA 06 DE MARÇO DE 2023, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, 
Praça Angelo Mezzorno, siri - Centro. A abertura dos Envelopes n° 01, dar-se-á 
na Sala de Abertura de Licitações, no mesmo endereço, após às 09H00MIN DO 
DIA 06 DE MARÇO DE 2023. Valor a ser a repassado RS 123.675,96. O inteiro 
teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
w'w.corwielvivida.e'r.eov.bi, ou na Divisão de Licitações. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e-mail: 
lieitaeso:/i cronelvívida.pr.gsiv.. Coronel Vivida, 01 de fevereiro de 2023. 
Juliano Ribeiro. Presidente da Comissão de Seleção. 

9112/2023 

1 Doutor Ulysses 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 000112023 TIPO: 
MENOR PREÇO POR LOTE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REFORMA NO TELHADO COM 
A SUBSTITUIÇÃO E COLOCAÇÃO DE TELHAS, CONFECÇÃO DE 
TESOURAMENTOS NOVOS E REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA INTERNA no prédio da Câmara Municipal de Vereadores do Município 
de Doutor Ulysses. com  fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 
conforme especificações dos serviços a executar, quadro geral de orçamentos, 
cronograma físico-financeiro, e demais anexos deste Edital. ENTREGA DOS 
ENVELOPES - HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS: até o dia até 
o dia 23 de fevereiro de 2023 às 09h00mln. na  Câmara Municipal de Vereadores 
do Município de Doutor Ulysses, sito Rua João Gabriel de Oliveira, 62 - Centro - 
Doutor UlyssesJPR, CEP: 83.590-000. ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 23 
de fevereiro de 2023 às 09h05mIn. MAIORES INFORMAÇÕES: O edital na 
íntegra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Câmara de Vereadores 
em https://www.doutorulysses.pr.leg.br/licitaeao/  e no Setor de Compras e 
Licitações da Câmara de Vereadores do Municipio de Doutor Ulysses. Endereço: 
Rua João Gabriel de Oliveira, 62- Centro - Doutor Ulysses!PR, CEP: 83.590-000. 
Informações através do e-mail: licitacoesidoutoruIvsses.or.lea.br . Telefones: 
(Oxx41) 3664-1113. 

Doutor Ulysses.PR, 01 de fevereiro de 2023. Pedro Martins -  Presidente da Câmara 
de Vereadores do Município de Doutor Ulysses. 

9216/2023 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°001/2023 
A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu-PR, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 24 de fevereiro do ano de 2023. na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações, localizada na Avenida Brasília. n° 
551. Centro, em Espigão Alto do Iguaçu , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seextintelsi obra(s): 

Quantidade Prazo de 
Local do objeto Objeto e unidade de execução 

medida (dias) 
Loteamento Três construção de 216.00 m' 150 

Pinheiros Capela Mortuária 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
IicitacaocspigaoaItodoiguacu.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (46) 355-1484. 

Espigão Alto do tguaçu-PR, 01 de fevereiro de 2023. 
Mareio Bonella 

Presidente da Comissão de Licitações 

8874/2023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N2  0212023 

OBJETO: SELEÇÃO DE ENTIDADE (S) EXECUTORA (5) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, VISANDO A FORMAÇÃO DE VÍNCULO DE 

COOPERAÇÃO ENTRE AS PARTES, PARA O FOMENTO E A EXECUÇÃO DO PLANO DE 

TRABALHO COM A FINALIDADE DE AUXÍLIO FINANCEIRO, CONFORME CRITÉRIOS E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDOS NO PRESENTE EDITAL. 

DA DATA DE ABERTURA: 

O recebimento dos Envelopes n 2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho e dos 

Envelopes n 2  02 (dois), contendo os documentos de Habilitação, dos interessados 

dar—se—á ATÉ AS 09H00MIN DO DIA 06 DE MARÇO DE 2023, junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal, Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. 

A abertura dos Envelopes n 9  01 (um), contendo o Plano de Trabalho, dar-se-á na 

Sala de Abertura de Licitações, no mesmo endereço acima citado, às 09H00MIN DO 
DIA 06 DE MARÇO DE 2023. 

DO VALOR A SER REPASSADO: R$ 123.675,96 (cento e vinte e três mil seiscentos e 

setenta e cinco reais e noventa e seis centavos). 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do edital e seus anexos 

poderão ser examinados e retirados, gratuitamente através do site: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  ou ainda, poderá ser retirado de 2. 2  a 6. 2  feira, das 08h 

às 12h e das 13h00 às 17h00, junto a Divisão de Licitações, na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. Demais 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 01 de fevereiro de 2023. 
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Presidente a Comissão de Seleção 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


